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1. DO OBJETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 23090.030437/2025-78

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Lavras, por meio da Diretoria de Licitações e Contratos, sediada no
Trevo Rotatório Professor Edmir Sá Santos, s/n, Campus Universitário, Caixa Postal 3037, Lavras, Minas Gerais, CEP
37203-202, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de  materiais e equipamentos laboratoriais, conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento  Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como  firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu  representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados  no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte para todos os itens nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de  pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a  Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa  física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a  condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra  pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem  os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo  do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por  agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento  ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de  integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e  de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
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5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes  encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de  habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e
9.13.2 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,  da
Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência,
quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o  ano de
apresentação da proposta.

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art.
136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto
no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento  favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de  pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

5.9. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.9.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.9.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;



5 de 21

5.9.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.9.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.9.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.9.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de  seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa  jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente  inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

5.15.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado  o
critério de julgamento por maior desconto.
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5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,  podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico  durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade prevista na tabela do Termo de Referência, anexo
do edital.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do  licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de  executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e  utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos
previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
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6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das  medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 
deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem
as  categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base
na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-
se definidos no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação 
/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á  automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando
for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de  pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da  oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido
na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido
na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
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7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de  pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir
por  tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro  horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a
proposta  de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o
sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço,
pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez  encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de
2021. O  sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais  classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer
do  critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas
de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º,
§9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por
cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última  oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou
de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com  a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17
de setembro de 2025;

7.23.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304,
de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.24.1. empresas brasileiras;

7.24.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente
de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados
como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.
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7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no  prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à
existência de  sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1. Sicaf;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome
e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista
de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido  às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de
Contratação /Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício
da  margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem
de preferência.

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente
de  Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à  compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. contiver vícios insanáveis;

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.8.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

8.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro 
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômicofinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do  contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por  meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e
o  Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou ou por meio
digital que permita a verificação de autenticidade.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los  atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por  meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os  licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.
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9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação  anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida,
mediante  decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, no mínimo
de 2 (duas) horas, para:

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à
época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida
ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação 
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de  licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou
outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o  termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de  Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10
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(dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para
que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica
o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos
não  Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas  não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a  classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário  concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,
poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
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13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://dlc.ufla.
br/cl

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
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14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo,
garantida  a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em  decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como
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pelas  infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará
o  descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido  por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a  decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua  motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente  para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no Sicaf.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão  considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133, de 
2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: envio de e-mail para o endereço eletrônico licitacoes@ufla.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/
Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo  horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.gov.br/compras e/ou https://dlc.ufla.br/cl. Os interessados também poderão requerer vistas
do Edital, bem como, dos demais arquivos que compõem os autos do processo, mediante  solicitação na forma
eletrônica, pelo e-mail licitacoes@ufla.br.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II - Nota Complementar Estudo Técnico Preliminar;

16.11.3. Anexo III - Retificação do Termo de Referência; 

16.11.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

 

 

Lavras, 18 de junho de 2026.
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GIOVANNI FRANCISCO RABELO

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GIOVANNI FRANCISCO RABELO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 07:54:02.
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Anexo I - TR 07_2026_CORRIGIDO.pdf (4.18 MB)
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Anexo IV - ARP 6-2026.pdf (2.53 MB)
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos laboratoriais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 AGAR MACCONKEY - PÓ DESIDRATADO; - 
ODOR CARACTERÍSTICO DE PEPTONA; - COR 
CASTANHO AVERMELHADO; - 50G SOLÚVEL 

EM 1L DE ÁGUA A 95ºC; - PH 7,1 ± 0,2 A 25ºC; - 
BIOINDICADOR DE PH INCLUSO; - FRASCO 

COM 500G; - OBS.: O REAGENTE DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO LAUDO DO FABRICANTE 
COM NO MÍNIMO A ESPECIFICAÇÃO LISTADA 

ACIMA, FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA E 
NORMAS DE ACONDICIONAMENTO.

326284 FRASCO 
500G

17 R$ 353,78
R$ 6.014,26

2 AGITADOR MAGNÉTICO, MATERIAL:
GABINETE METÁLICO, ANTICORROSIVO, 

AJUSTE:AJUSTE
MECÂNICO, CAPACIDADE:ATÉ 5 L, ROTAÇÃO:
ATÉ 2000 RPM, TEMPERATURA:CONTROLE 

TEMPERATURA ATÉ 300 ¨C.

437636 UNIDADE 16 R$ 1.917,81
R$ 30.684,96

3 ANEMÔMETRO DIGITAL, PARA MEDIÇÃO DA 
VELOCIDADE DO VENTO OU DE OUTROS 

FLUIDOS EM MOVIMENTO, TIPO: DISPLAY 4 
DÍGITOS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 00 
A 40 °C, TEMPERATURA ARMAZENAMENTO: 
-20 A 50 °C, TAXA DE AMOSTRAGEM: 0,5 S, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SENSOR DE 
VELOCIDADE DE VENTO, SENSOR DE 

COEFICIENTE.

607231 UNIDADE 6 R$ 274,00 R$ 1.644,00

UASG 153032
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APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO, TIPO: 
JARRAS TESTES, QUANTIDADE PROVAS: 6, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, 
FREQUÊNCIA: 60 HZ, CONTROLE 

VELOCIDADE: ATÉ 150 RPM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CUBAS 

GRADUADAS 2000ML, LUZ FLUORESCENTE 
BASE, HASTE.

256715 UNIDADE 1 R$ 9.645,45 R$ 9.645,45

5 BOMBA DE VÁCUO, TIPO:DUPLO ESTÁGIO, 
POTÊNCIA MOTOR:1 HP, VOLTAGEM:BIVOLT 

V, VAZÃO:12 M3/MIN.
 

606058 UNIDADE 11 R$ 2.410,00 R$ 26.510,00

6
CALDO LAURIL TRIPTOSE (P.A.). FRASCO 

COM 500G.

351320 FRASCO 
500G

6 R$ 439,53 R$ 2.637,18

7
CARTELA PLÁSTICA QUANTI - TRAY 2000 CX
/100 IDEXX (COMPATÍVEL COM SELADORA 

COLILERT DA IDEXX).

441293 TESTE 1 R$ 8.609,02 R$ 8.609,02

8
CENTRÍFUGA, TIPO:PARA TUBOS, AJUSTE:

DIGITAL, MICROPROCESSADA, VOLUME:ATÉ 
50 ML, CAPACIDADE:ATÉ 8 UNIDADES, 

ROTAÇÃO:ATÉ 5000 RPM, TEMPORIZAÇÃO:
TEMPORIZADOR ATÉ 99 MIN, ADICIONAL:
SEGURANÇA TAMPA ABERTA, ALARME 

DESBALANCEAMENTO, COMPONENTES:C/ 
ADAPTADORES TUBOS 15 ML

411575 UNIDADE 6 R$ 6.185,41 R$ 37.112,46

9
CONDUTIVÍMETRO, TIPO SELEÇÃO:

RESOLUÇÃO AUTOMÁTICA, TIPO CHECAGEM 
CÉLULA:AUTOMÁTICA, TIPO LEITURAS:

CONTÍNUAS OU CONGELADAS, PPM/NACI OU 
CAC03, TIPO ESCALA:AUTO RANGE, TIPO 

MEMÓRIA:NÃO VOLÁTIL, COMPRIMENTO:150 
MM, LARGURA:170 MM, ALTURA:230 MM, 

CONDUTIVIDADE FAIXA MEDIÇÃO:0,010 A 2 S
/CM, RESOLUÇÃO:1/ 0,1/ 0,01 SIEMENS, 

PRECISÃO RELATIVA:0,05 PER, APLICAÇÃO:
CONDUTIVIDADE/RESISTIVIDADE/

SALINIDADE

234715 UNIDADE 3 R$ 2.277,60 R$ 6.832,80

10
CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE: DIGITAL, 

CAPACIDADE: PARA PLACAS ATÉ 120 MM, 
ADICIONAL: INCLINAÇÃO REGULÁVEL, 
COMPONENTES: BASE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, QUADRICULADA, 

COMPONENTES ADICIONAIS: COM LUPA 
FLEXÍVEL, LÂMPADA FLUORESCENTE, 

OUTROS COMPONENTES: VISOR DIGITAL, 
CANETA MARCADORA, MEMÓRIA: MEMÓRIA 

ATÉ 100 TESTES.

408756 UNIDADE 3 R$ 1.722,74 R$ 5.168,22

11
DETECTOR GÁS, TIPO GÁS: O2, CO, H2S, LEL, 

MATERIAL INVÓLUCRO: PLÁSTICO ABS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY 

ALFANUMÉRICO DE CRISTAL LÍQUIDO, 

606420 UNIDADE 3 R$ 3.035,89 R$ 9.107,67



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

3 de 25

ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL, 
TIPO: PORTÁTIL COM FUNÇÃO 
EXPLOSÍMETRO, USO: PARA 

MONITORAMENTO DO AR EM ESPAÇOS 
CONFINADOS. 

12
DISPENSADOR, TIPO: PARA FRASCOS, 

MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL PISTÃO: 
PISTÃO EM PTFE, GRADUAÇÃO: GRADUADO, 
CAPACIDADE: ATÉ 100 ML, COMPONENTES: 

COM ADAPTADORES, ADICIONAL: 
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. 

411040 UNIDADE 2 R$ 985,88 R$ 1.971,76

13
ELEMENTO FILTRO, COMPONENTES: 
MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA, 

FINALIDADE: P/ FILTRAGEM DE ÁGUA, 
FILTRO DE POLIPROPILENO 10” 5 MICRAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO NO 

SISTEMA OSMOSE REVERSA. 

438353 UNIDADE 35 R$ 30,31 R$ 1.060,85

14
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS, TIPO: CÂMARA ESCURA UV 

PARA ANÁLISE ULTRAVIOLETA PARA TESTES 
DE FLUORESCÊNCIA, INSPEÇÕES 

FORENSES, CONTROLE DE QUALIDADE E 
PESQUISAS CIENTÍFICAS 8W POR LÂMPADA 

TIPO: CABINE DE LUZ, VOLTAGEM: 220 V, 
PADRÃO: CONTROLE VISUAL DE CORES E 
DETECÇÃO DE METAMERIA, VISOR COM 
FILTRO DE PROTEÇÃO UV FLEXÍVEL E 

CONFORTÁVEL USO: AVALIAÇÃO VISUAL 
CORRETA DE CORES, CONTROLES 

INDEPENDENTES, INTERRUPTORES COM 
LEDS INDICADORES DE FUNCIONAMENTO, 1 
LÂMPADA UV-C COM 254 NM, 1 LÂMPADA UV-

A COM 365 NM. 

450746 UNIDADE 3 R$ 1.353,43 R$ 4.060,29

15
FRASCO LABORATÓRIO, TIPO: MARIOTTE, 
MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 1000 ML, 

TIPO TAMPA: ROLHA DE VIDRO, 
ACESSÓRIOS: C/ TORNEIRA DE VIDRO. 

462014 UNIDADE 11 R$ 236,60 R$ 2.602,60

16
FRASCO, CAPACIDADE: 300 ML, TIPO 

EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
FRASCO PARA OXIGÊNIO (DBO) TIPO 

WINKLER 250-300ML, REFERÊNCIA: BRAND. 

481131 UNIDADE 36 R$ 124,56 R$ 4.484,16

17
MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ, TIPO: BANCADA, 

MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, FAIXA 
MEDIÇÃO: DE -2,00 A +20,00 PH E DE -1999 A 
+1999 MV, TEMPERATURA OPERAÇÃO: -20 A 
+120 °C, TENSÃO: 110/220 V, ACESSÓRIOS: 

ELETRODOS DE PH, TEMPERATURA E 
SONDAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CALIBRAÇÃO PH AUTOMÁTICA 3 PONTOS. 

430435 UNIDADE 11 R$ 3.200,00 R$ 35.200,00

18
MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: 

ESTEREOSCÓPIO, TIPO: TRINOCULAR, 

480704 UNIDADE 3 R$ 4.740,00 R$ 14.220,00
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AUMENTO: OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 
100X, COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, 

REFLETIDA E TRANSMITIDA, ADICIONAL: 
INCLINAÇÃO ATÉ 45°, POSSUI DIVISOR DE 

FEIXE FIXO EM PROPORÇÃO 50:50 E AJUSTE 
DE DIOPTRIAS DE ±5 EM AMBOS OS TUBOS 

OCULARES, A DISTÂNCIA INTERPUPILAR 
AJUSTÁVEL, ACOMPANHA PAR DE 

OCULARES DE CAMPO AMPLO 10X/21 MM, 
CONTA COM SISTEMA DE ZOOM CONTÍNUO 
NA FAIXA DE 0,7X A 4,5X, RESULTANDO EM 

UMA AMPLIAÇÃO TOTAL DE 7X A 45X E 
CAMPO DE VISÃO VARIANDO DE 29,9 MM A 
4,6 MM, COM DISTÂNCIA DE TRABALHO DE 

100 MM, AS OBJETIVAS POSSUEM 
TRATAMENTO ANTIFUNGO E REVESTIMENTO 
ANTIRREFLEXO, MONTADO SOBRE SUPORTE 

DE PILAR COM BASE PLANA DE DESIGN 
ERGONÔMICO, O EQUIPAMENTO INCLUI 

DOIS GRAMPOS DE FIXAÇÃO PARA 
OBJETOS, ALÉM DE PLACA BRANCA/PRETA E 
PLACA TRANSPARENTE COM DIÂMETRO DE 
60 MM PARA DIFERENTES CONDIÇÕES DE 

CONTRASTE, O AJUSTE DE FOCO COM 
CONTROLE DE TENSÃO NO MOVIMENTO 

MACROMÉTRICO, A ILUMINAÇÃO É 
REALIZADA POR SISTEMA LED DE 3 W, COM 
FONTES DE LUZ INCIDENTE E TRANSMITIDA 

QUE PODEM SER UTILIZADAS DE FORMA 
INDEPENDENTE OU SIMULTÂNEA, AMBAS AS 
FONTES TÊM CONTROLE DE INTENSIDADE 

SEPARADO, ACOMPANHA CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, CAPA PROTETORA CONTRA 

POEIRA, FUSÍVEL SOBRESSALENTE, 
OCULARES. 

19
MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ÓTICO, 
TIPO: BINOCULAR, AUMENTO: OBJETIVAS 

ATÉ 100X, ZOOM ATÉ 1600X, COMPONENTES: 
ILUMINAÇÃO EM LED, ADICIONAL: 

INCLINAÇÃO ATÉ 45°, ROTAÇÃO DE 360°, 
TIPO SIEDENTOPF, EQUIPADO COM 

OCULARES DE CAMPO LARGO, AJUSTE DE 
DIOPTRIA DE ±5 E DISTÂNCIA INTERPUPILAR 
AJUSTÁVEL, PLATINA MEDE: 115 × 110 MM E 

POSSUI ESTÁGIO MECÂNICO X-Y 
INTEGRADO COM CURSO DE 55 × 20 MM, O 

REVÓLVER É QUÁDRUPLO, MONTADO 
SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERAS, 
SISTEMA ÓPTICO COMPOSTO POR 

OBJETIVAS ACROMÁTICAS TRATADAS 
CONTRA FUNGOS E COM REVESTIMENTO 
ANTIRREFLEXO, INCLUINDO OBJETIVA 4X, 
10X , 40X RETRÁTIL E 100X DE IMERSÃO 

RETRÁTIL, MECANISMO DE FOCALIZAÇÃO 
UTILIZA AJUSTES COAXIAIS MACRO E 

MICROMÉTRICO, PRECISÃO APROXIMADA 
DE 15 &#924;M POR GRADUAÇÃO E 

DESLOCAMENTO TOTAL APROXIMADO DE 15 
MM, INCLUINDO CONTROLE DE FRICÇÃO NO 
AJUSTE GROSSO, POSSUI CONDENSADOR 

ABBE N.A. 1,25 AJUSTÁVEL EM ALTURA, 
EQUIPADO COM DIAFRAGMA DE ÍRIS E 

SUPORTE BASCULANTE PARA FILTROS, 
ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR FONTE DE 

601089 UNIDADE 8 R$ 5.200,00 R$ 41.600,00
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LUZ DE ALTA EFICIÊNCIA LED, 
EQUIPAMENTO CONTA AINDA COM BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR 

EXTERNO BIVOLT (100–240 V), 
POSSIBILITANDO OPERAÇÃO MÓVEL OU EM 

LOCAIS SEM FORNECIMENTO ELÉTRICO 
ESTÁVEL, ACOMPANHA ACESSÓRIOS 

ESSENCIAIS COMO FILTRO BRANCO, CAPA 
DE PROTEÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO E 

ÓLEO DE IMERSÃO.

20 ÓLEO PARA BOMBA A VÁCUO 2L
 

618380 UNIDADE 26 R$ 39,16 R$ 1.018,16

21
SUBSTRATO CROMOGÊNICO COLILERT 

IDEXX PCT/200UN (DETECÇÃO DE 
COLIFORMES E E.COLI) (COMPATÍVEL COM 

SELADORA COLILERT DA IDEXX)

441293 UNIDADE 1 R$ 3.019,99 R$ 3.019,99

22
TERMOHIGRÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA 
TEMPERATURA: -40°C A 80°C, RESOLUÇÃO: 
0,1% UR / 0,1 °C, APLICAÇÃO: SISTEMA DE 

CONTROLE DE AR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DATALOGGER, PRECISÃO: 

+/- 3% UR E +/- 0,8°C.

464619 UNIDADE 14 R$ 352,71 R$ 4.937,94

23
TUNGSTATO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 

NA2WO4.2H2O (DISSÓDICO DIHIDRATADO), 
ASPECTO FÍSICO: FLOCO S BRANCOS, 

INODOROS, PESO MOLECULAR: 329,86 G
/MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 

99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 10213-10-2.

410600 GRAMA 200 R$ 1,13 R$ 226,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.4. Todos os itens deverão ter suas propostas cadastradas com valores unitários representando a unidade
de medida disposta na coluna “UNIDADE DE MEDIDA” da tabela acima.

1.5. Em caso de divergência entre a descrição do CATMAT no SIASG e este Termo de Referência, prevalecem
as especificações deste Termo de Referência.

1.6. Os itens devem ser fornecidos de acordo com a legislação aplicável ou com as diretrizes dos órgãos que
os regulamentam, conforme o caso, no que couber.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) recebimento da nota de empenho
pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

 

ITEM ID FUTURA CONTRATAÇÃO CLASSE/ GRUPO

1 5599 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 

CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

2 5600 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

3 5601 153032-301/2026 INSTRUMENTOS E APARELHOS METEOROLÓGICOS

4 5602 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA

5 5603 153032-301/2026 BOMBAS E COMPRESSORES A VÁCUO

6 5604 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 

CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

7 5605 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 

CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

8 5606 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

9 2191 153032-113/2026 EQUIPAMENTOS PARA TESTES DE PROPRIEDADES FÍSICAS

10 5607 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

11 5608 153032-301/2026
SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO 

PARA SEGURANÇA

12 5609 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

13 3987 153032-39/2026 EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA

14 5598 153032-301/2026
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

E COMERCIAIS

15 5610 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO
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16 5595 153032-301/2026 RECIPIENTES ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAGEM

17 5611 153032-301/2026 INSTRUMENTOS PARA ANÁLISES QUÍMICAS

18 5612 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

19 2143 153032-114/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

20 5594 153032-301/2026
ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS 

HIDRÁULICOS

21 5605 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN VITRO", REAGENTES, 

CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE

22 5597 153032-301/2026
INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO E CONTROLE DE PRESSÃO,

TEMPERATURA E UMIDADE

23 5596 153032-301/2026 PRODUTOS QUÍMICOS

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1. Entrega dos objetos conforme descrição detalhada e as condições estabelecidas: prazo de entrega e quantitativo 
demandado, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca,
fabricante, modelo, prazo de garantia.

 

SUSTENTABILIDADE

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1. O licitante vencedor deverá acondicionar os materiais em embalagens recicláveis.

 

SUBCONTRATAÇÃO
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4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação conforme artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar.

 

RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.5. A presente licitação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte para todos os
itens, conforme Art. 48 da LC 123/2006.

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA

4.6. O objeto da contratação não enquadra-se na margem de preferência normal ou adicional, prevista no Decreto n.
º 11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na Resolução n.º SEGES-CICS/MGI nº 1, de 2 de julho de
2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados da data de recebimento da nota de empenho pelo 
fornecedor, em remessa única.

5.1.1. Para todos os itens o faturamento ocorrerá no CNPJ:22.078.679/0001-74 – UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS.

5.1.2. Deverão os licitantes vencedores do certame comunicar à UFLA, por intermédio da Diretoria de
Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento
do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os
motivos correlatos.

5.1.3. Para fins de prorrogação do prazo de entrega, só serão analisados, pela autoridade competente,
os pedidos solicitados formalmente antes de findado o prazo fixado, nos termos do arts. 105 da Lei 14.133
/2021. Pedidos solicitados após o término do prazo de entrega não serão analisados.
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Diretoria de Materiais e Patrimônio - DMP no TREVO 
ROTATÓRIO PROFESSOR EDMIR SÁ SANTOS S/N - CAMPUS UNIVERSITÁRIO - ALMOXARIFADO CENTRAL
-  LAVRAS – MG CAIXA POSTAL: 3037 - CEP: 37.203-202 - TEL. (35) 3829 – 1106, que poderá solicitar
o  encaminhamento dos mesmos para outros locais da Universidade, com todas as despesas pagas pelo
licitante vencedor. A DMP não se responsabilizará por mercadorias entregues em locais divergentes do previsto. O
horário para recebimento é de segunda a sexta-feira das 7h às 11h e das 13h às 16h.

5.2.1. Conforme Portaria Reitoria nº 7, de 03 de janeiro de 2024, as entregas efetuadas dentro
das  dependências da UFLA por parte de fornecedores devem ser efetuadas em dias úteis (observando
o  Calendário Administrativo publicado anualmente pela Universidade em seu sítio eletrônico) disponível
em  https://progepe.ufla.br/index.php/calendario-administrativo, sendo que a entrada e saída de caminhões
no  CAMPUS SEDE (Lavras/MG) deve ocorrer exclusivamente pela Portaria 2 (conhecida como Portaria
das  Goiabas), salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e comunicados à Coordenadoria
de  Vigilância ao Patrimônio (CVP/DSTL), quando a entrada ou saída deverá ocorrer por outra portaria
previamente indicada.

 

IMPORTANTE:

Não serão aceitas entregas parciais para empenhos do tipo "Ordinário".
CNPJ para Faturamento: 22.078.679/0001-74 – UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS.
Para cada NÚMERO DE EMPENHO, deverá ser emitida uma NOTA FISCAL.
As Notas Fiscais devem vir do lado externo e OBRIGATORIAMENTE acompanhando seus respectivos volumes.
Notas fiscais enviadas por e-mail serão automaticamente DESCONSIDERADAS.

5.3. O descarregamento dos bens é de inteira responsabilidade da Contratada, incluindo eventuais custos com mão 
de obra, equipamentos e outros que se fizerem necessários. Os bens deverão ser alocados pela Contratada em
local indicado pela Diretoria de Materiais e Patrimônio.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços
do prazo total recomendado pelo fabricante.

 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os objetos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por  outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos objetos que apresentarem vício
ou  defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a  apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para  executar os reparos, ajustes ou a substituição do objeto ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos objetos.

5.13. O custo referente ao transporte dos objetos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no  contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo após expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Este processo não resultará na celebração de contrato, pois será adotado como instrumento hábil a nota
de empenho.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,1% (um décimo por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
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7.2.4.1.1. Após o prazo indicado no item supra, moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por
cento).

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total  do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou  reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento)
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, c de
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10 % (dez por cento) a
15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 10 % (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a
5% (cinco por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou  instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no  prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser  observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota  fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do
bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

 

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de  liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão
ou  entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua  notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

 

Forma de pagamento

8.22. pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de  habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização  dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado)  pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao  pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
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jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta  vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI
nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

 

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 20/01/2026. 

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão  reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações ,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a  importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO e com
o modo de disputa ABERTO/FECHADO.

 

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço
ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

 

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de  Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18
de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou  agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados,  inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de  certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal  condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do  último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:
 

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

 

Qualificação Técnica

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.29.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.29.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos  atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à  contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato
ou  da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29  de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a  filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso  daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 258.367,77
(Duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos).

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de  eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou  previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente, tendo em vista que a licitação será na modalidade pregão eletrônico na forma de sistema de
registro de preços - SRP.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

Lavras, 30 de janeiro de 2026.

 

 

GISELE APARECIDA VALÉRIO

 

 

JULIANA MESQUITA BOTELHO
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LORENA CHAVES FONSECA

 

 

MATEUS PIMENTEL DE MATOS

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar
o instrumento equivalente ao contrato: Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e
em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto  não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
Contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:
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3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo
de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado  ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda  que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
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4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o  acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
–  SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo  complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da
Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

4.1.18 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
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4.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições  perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho.

 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na
gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau.

 

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Minas Gerais, Seção Judiciária de Lavras/MG para dirimir os
litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com(identificar o Contratado)
as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o
Pregão  nº , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das ......../...
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

 

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MATEUS PIMENTEL DE MATOS
Membro da comissão de contratação
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 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 10:22:06.

 

 

 

 

 

 

LORENA CHAVES FONSECA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 17:46:25.

 

 

 

 

 

 

JULIANA MESQUITA BOTELHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 19:42:11.

 

 

 

 

 

 

GISELE APARECIDA VALERIO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 08:25:54.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS/MEC/MG

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23090.030437/2025-78

2. Descrição da necessidade

Visando a consolidação da missão da Universidade Federal de Lavras (UFLA) em manter e promover a  excelência
no ensino, na pesquisa e na extensão, produzindo e disseminando o conhecimento científico e tecnológico de alta
qualidade na sociedade, contribuindo para formação do ser humano e profissional criativo, competente, crítico,
reflexivo e comprometido com a ética  para uma sociedade mais justa e democrática, faz-se necessária a
disponibilização de recursos que suportem a instituição para que atinja tais objetivos. Neste aspecto, é imprescindível
que a instituição ofereça condições estruturais físicas e pedagógicas para o desenvolvimento de suas atividades.

Segue a discriminação dos materiais:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

1

AGAR MACCONKEY - PÓ DESIDRATADO; - ODOR CARACTERÍSTICO DE 
PEPTONA; - COR CASTANHO AVERMELHADO; - 50G SOLÚVEL EM 1L DE 
ÁGUA A 95ºC; - PH 7,1 ± 0,2 A 25ºC; - BIOINDICADOR DE PH INCLUSO; - 

FRASCO COM 500G; - OBS.: O REAGENTE DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DO 
LAUDO DO FABRICANTE COM NO MÍNIMO A ESPECIFICAÇÃO LISTADA 

ACIMA, FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA E NORMAS DE 
ACONDICIONAMENTO.

326284 FRASCO 500G

2

AGITADOR MAGNÉTICO, MATERIAL:GABINETE METÁLICO, 
ANTICORROSIVO, AJUSTE:AJUSTE MECÂNICO, CAPACIDADE:ATÉ 5 L, 

ROTAÇÃO:ATÉ 2000 RPM, TEMPERATURA:CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 
300 ¨C 437636 UNIDADE

3

ANEMÔMETRO DIGITAL, PARA MEDIÇÃO DA VELOCIDADE DO VENTO OU 
DE OUTROS FLUIDOS EM MOVIMENTO, TIPO: DISPLAY 4 DÍGITOS, 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 00 A 40 °C, TEMPERATURA 
ARMAZENAMENTO: -20 A 50 °C, TAXA DE AMOSTRAGEM: 0,5 S, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SENSOR DE VELOCIDADE DE VENTO, 
SENSOR DE COEFICIENTE. 607231 UNIDADE

4

APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO, TIPO: JARRAS TESTES, QUANTIDADE 
PROVAS: 6, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, 

CONTROLE VELOCIDADE: ATÉ 150 RPM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CUBAS GRADUADAS 2000ML, LUZ FLUORESCENTE BASE, HASTE. 256715 UNIDADE

5
BOMBA DE VÁCUO, TIPO:DUPLO ESTÁGIO, POTÊNCIA MOTOR:1 HP, 

VOLTAGEM:BIVOLT V, VAZÃO:12 M3/MIN 606058 UNIDADE

UASG 153032
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6 CALDO LAURIL TRIPTOSE (P.A.). FRASCO COM 500G 351320 FRASCO 500G

7
CARTELA PLÁSTICA QUANTI - TRAY 2000 CX/100 IDEXX (COMPATÍVEL COM 

SELADORA COLILERT DA IDEXX)
441293 TESTE

8

CENTRÍFUGA, TIPO:PARA TUBOS, AJUSTE:DIGITAL, MICROPROCESSADA, 
VOLUME:ATÉ 50 ML, CAPACIDADE:ATÉ 8 UNIDADES, ROTAÇÃO:ATÉ 5000 

RPM, TEMPORIZAÇÃO:TEMPORIZADOR ATÉ 99 MIN, ADICIONAL:
SEGURANÇA TAMPA ABERTA, ALARME  DESBALANCEAMENTO, 

COMPONENTES:C/ ADAPTADORES TUBOS 15 ML 411575 UNIDADE

9

CONDUTIVÍMETRO, TIPO SELEÇÃO:RESOLUÇÃO AUTOMÁTICA, TIPO 
CHECAGEM CÉLULA:AUTOMÁTICA, TIPO LEITURAS:CONTÍNUAS OU 

CONGELADAS, PPM/NACI OU CAC03, TIPO ESCALA:AUTO RANGE, TIPO 
MEMÓRIA:NÃO VOLÁTIL, COMPRIMENTO:150 MM, LARGURA:170 MM, 
ALTURA:230 MM, CONDUTIVIDADE FAIXA MEDIÇÃO:0,010 A 2 S/CM, 
RESOLUÇÃO:1/ 0,1/ 0,01 SIEMENS, PRECISÃO RELATIVA:0,05 PER, 

APLICAÇÃO:CONDUTIVIDADE/RESISTIVIDADE/SALINIDADE 234715 UNIDADE

10

CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE: DIGITAL, CAPACIDADE: PARA PLACAS 
ATÉ 120 MM, ADICIONAL: INCLINAÇÃO REGULÁVEL, COMPONENTES: BASE 

EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, QUADRICULADA, COMPONENTES 
ADICIONAIS: COM LUPA FLEXÍVEL, LÂMPADA FLUORESCENTE, OUTROS 

COMPONENTES: VISOR DIGITAL, CANETA MARCADORA, MEMÓRIA: 
MEMÓRIA ATÉ 100 TESTES. 408756 UNIDADE

11

DETECTOR GÁS, TIPO GÁS: O2, CO, H2S, LEL, MATERIAL INVÓLUCRO: 
PLÁSTICO ABS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY ALFANUMÉRICO 

DE CRISTAL LÍQUIDO, ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL, TIPO: 
PORTÁTIL COM FUNÇÃO EXPLOSÍMETRO, USO: PARA MONITORAMENTO 

DO AR EM ESPAÇOS CONFINADOS. 606420 UNIDADE

12

DISPENSADOR, TIPO: PARA FRASCOS, MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL 
PISTÃO: PISTÃO EM PTFE, GRADUAÇÃO: GRADUADO, CAPACIDADE: ATÉ 

100 ML, COMPONENTES: COM ADAPTADORES, ADICIONAL: 
DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

411040

UNIDADE

13

ELEMENTO FILTRO, COMPONENTES: MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA, 
FINALIDADE: P/ FILTRAGEM DE ÁGUA, FILTRO DE POLIPROPILENO 10” 5 

MICRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTO NO SISTEMA OSMOSE REVERSA.

438353

UNIDADE

14

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS, TIPO: 
CÂMARA ESCURA UV PARA ANÁLISE ULTRAVIOLETA PARA TESTES DE 

FLUORESCÊNCIA, INSPEÇÕES FORENSES, CONTROLE DE QUALIDADE E 
PESQUISAS CIENTÍFICAS 8W POR LÂMPADA TIPO: CABINE DE LUZ, 

VOLTAGEM: 220 V, PADRÃO: CONTROLE VISUAL DE CORES E DETECÇÃO 
DE METAMERIA, VISOR COM FILTRO DE PROTEÇÃO UV FLEXÍVEL E 

CONFORTÁVEL USO: AVALIAÇÃO VISUAL CORRETA DE CORES, 
CONTROLES INDEPENDENTES, INTERRUPTORES COM LEDS 

INDICADORES DE FUNCIONAMENTO, 1 LÂMPADA UV-C COM 254 NM, 1 
LÂMPADA UV-A COM 365 NM.

450746 UNIDADE

15
FRASCO LABORATÓRIO, TIPO: MARIOTTE, MATERIAL: VIDRO, 

CAPACIDADE: 1000 ML, TIPO TAMPA: ROLHA DE VIDRO, ACESSÓRIOS: C/ 
TORNEIRA DE VIDRO.

462014
UNIDADE
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16
FRASCO, CAPACIDADE: 300 ML, TIPO EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, FRASCO PARA OXIGÊNIO (DBO) TIPO WINKLER 250-300ML, 
REFERÊNCIA: BRAND.

481131
UNIDADE

17

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ, TIPO: BANCADA, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, 
FAIXA MEDIÇÃO: DE -2,00 A +20,00 PH E DE -1999 A +1999 MV, 

TEMPERATURA OPERAÇÃO: -20 A +120 °C, TENSÃO: 110/220 V, 
ACESSÓRIOS: ELETRODOS DE PH, TEMPERATURA E SONDAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CALIBRAÇÃO PH AUTOMÁTICA 3 PONTOS. 430435 UNIDADE

18

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO, TIPO: TRINOCULAR, 
AUMENTO: OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 100X, COMPONENTES: 

ILUMINAÇÃO EM LED, REFLETIDA E TRANSMITIDA, ADICIONAL: 
INCLINAÇÃO ATÉ 45°, POSSUI DIVISOR DE FEIXE FIXO EM PROPORÇÃO 50:

50 E AJUSTE DE DIOPTRIAS DE ±5 EM AMBOS OS TUBOS OCULARES, A 
DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, ACOMPANHA PAR DE OCULARES 

DE CAMPO AMPLO 10X/21 MM, CONTA COM SISTEMA DE ZOOM CONTÍNUO 
NA FAIXA DE 0,7X A 4,5X, RESULTANDO EM UMA AMPLIAÇÃO TOTAL DE 7X 

A 45X E CAMPO DE VISÃO VARIANDO DE 29,9 MM A 4,6 MM, COM 
DISTÂNCIA DE TRABALHO DE 100 MM, AS OBJETIVAS POSSUEM 

TRATAMENTO ANTIFUNGO E REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO, MONTADO 
SOBRE SUPORTE DE PILAR COM BASE PLANA DE DESIGN ERGONÔMICO, 

O EQUIPAMENTO INCLUI DOIS GRAMPOS DE FIXAÇÃO PARA OBJETOS, 
ALÉM DE PLACA BRANCA/PRETA E PLACA TRANSPARENTE COM 

DIÂMETRO DE 60 MM PARA DIFERENTES CONDIÇÕES DE CONTRASTE, O 
AJUSTE DE FOCO COM CONTROLE DE TENSÃO NO MOVIMENTO 

MACROMÉTRICO, A ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR SISTEMA LED DE 3 W, 
COM FONTES DE LUZ INCIDENTE E TRANSMITIDA QUE PODEM SER 

UTILIZADAS DE FORMA INDEPENDENTE OU SIMULTÂNEA, AMBAS AS 
FONTES TÊM CONTROLE DE INTENSIDADE SEPARADO, ACOMPANHA 

CABO DE ALIMENTAÇÃO, CAPA PROTETORA CONTRA POEIRA, FUSÍVEL 
SOBRESSALENTE, OCULARES. 480704 UNIDADE

19

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ÓTICO, TIPO: BINOCULAR, AUMENTO: 
OBJETIVAS ATÉ 100X, ZOOM ATÉ 1600X, COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM 

LED, ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 45°, ROTAÇÃO DE 360°, TIPO 
SIEDENTOPF, EQUIPADO COM OCULARES DE CAMPO LARGO, AJUSTE DE 
DIOPTRIA DE ±5 E DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, PLATINA MEDE: 
115 × 110 MM E POSSUI ESTÁGIO MECÂNICO X-Y INTEGRADO COM CURSO 

DE 55 × 20 MM, O REVÓLVER É QUÁDRUPLO, MONTADO SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERAS, SISTEMA ÓPTICO COMPOSTO POR 
OBJETIVAS ACROMÁTICAS TRATADAS CONTRA FUNGOS E COM 

REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO, INCLUINDO OBJETIVA 4X, 10X , 40X 
RETRÁTIL E 100X DE IMERSÃO RETRÁTIL, MECANISMO DE FOCALIZAÇÃO 

UTILIZA AJUSTES COAXIAIS MACRO E MICROMÉTRICO, PRECISÃO 
APROXIMADA DE 15 &#924;M POR GRADUAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTAL 
APROXIMADO DE 15 MM, INCLUINDO CONTROLE DE FRICÇÃO NO AJUSTE 
GROSSO, POSSUI CONDENSADOR ABBE N.A. 1,25 AJUSTÁVEL EM ALTURA, 

EQUIPADO COM DIAFRAGMA DE ÍRIS E SUPORTE BASCULANTE PARA 
FILTROS, ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR FONTE DE LUZ DE ALTA 

EFICIÊNCIA LED, EQUIPAMENTO CONTA AINDA COM BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL E CARREGADOR EXTERNO BIVOLT (100–240 V), 

POSSIBILITANDO OPERAÇÃO MÓVEL OU EM LOCAIS SEM FORNECIMENTO 
ELÉTRICO ESTÁVEL, ACOMPANHA ACESSÓRIOS ESSENCIAIS COMO 

FILTRO BRANCO, CAPA DE PROTEÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO E ÓLEO DE 
IMERSÃO. 601089 UNIDADE

20 ÓLEO PARA BOMBA A VÁCUO 2L 618380 UNIDADE
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21
SUBSTRATO CROMOGÊNICO COLILERT IDEXX PCT/200UN (DETECÇÃO DE 

COLIFORMES E E.COLI) (COMPATÍVEL COM SELADORA COLILERT DA 
IDEXX)

441293 UNIDADE

22

TERMOHIGRÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA TEMPERATURA: -40°C A 80°C, 
RESOLUÇÃO: 0,1% UR / 0,1 °C, APLICAÇÃO: SISTEMA DE CONTROLE DE 
AR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DATALOGGER, PRECISÃO: +/- 

3% UR E +/- 0,8°C. 464619 UNIDADE

23

TUNGSTATO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: NA2WO4.2H2O (DISSÓDICO 
DIHIDRATADO), ASPECTO FÍSICO: FLOCO S BRANCOS, INODOROS, PESO 
MOLECULAR: 329,86 G/MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 10213-10-2.

410600 GRAMA

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ESAL Moacir de Souza Dias Junior

ICTIN Fernando Henrique Ferrari Alves

ICN Thiago Alves Magalhães

FZMV Ana PAula Peconick

DMA Gilberto Coelho

EENG Giovanni Francisco Rabello

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Do princípio da padronização

Os objetos da licitação não estão padronizados pelos órgãos superiores, e, por isso, os mesmos não se encontram
em catálogo de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Federal. A EPC
complementou a especificação dos CATMAT's para adequar os objetos às necessidades dos requisitantes.

 

Observância ao Decreto nº 10.818/21

Em atenção ao regulamento estabelecido por meio do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de  2021,
consubstanciado ao Art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, manifestamos que os  requeridos objetos à
contratação não se caracterizam como bem de luxo por não se tratarem de bens de consumo com alta elasticidade
renda da demanda, com ausência de aspectos de ostentação; opulência; forte apelo estético e requinte. A solução
apresentada envolve a aquisição de bens de qualidade comum, amplamente consumidos e com baixa ou moderada
elasticidade renda da demanda.

 

Sustentabilidade

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, acondicionando os equipamentos e materiais em
embalagens recicláveis e favorecendo o envio do material para destinação adequada.
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Requisitos da Contratação

Entrega dos objetos conforme descrição detalhada e as condições estabelecidas: prazo de entrega  e quantitativo
demandado, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante,
modelo, prazo de garantia;

Os materiais serão recebidos provisoriamente pela Diretoria de Materiais e Patrimônio, para efeito  de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações e poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo  de até 10 (dez) dias úteis, a contar da
notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento da nota de
empenho, com todas as despesas pagas pelo licitante vencedor no Campus da Universidade Federal de Lavras em
Lavras - MG;

Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo;

O licitante vencedor deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e substituir, reparar ou corrigir, às suas
expensas, durante o prazo de garantia o objeto com avarias ou defeitos.
 

5. Levantamento de Mercado

Após levantamento de mercado, levando-se em consideração as especificidades dos materiais e suas finalidades, tais
como: atendimento das aulas da graduação e pós-graduação, atividades de  pesquisas de iniciação científica e
programas de pós graduação, entende-se que a aquisição configura-se como a opção mais eficiente e vantajosa para
a instituição. Considera-se  que a aquisição dos materiais demandados permitirá economia, eficiência, autonomia
e confiabilidade na execução de diversas atividades acadêmicas.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição dos materiais conforme as descrições contidas na tabela do Tópico 2 por meio de realização de Pregão
Eletrônico na modalidade SRP (Sistema de Registro de Preços) devidamente justificado no Tópico 13.

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A demanda apresentada inicialmente à Equipe de Planejamento da Contratação referia-se às  necessidades
manifestadas pelo Departamento de Engenharia Ambiental da Escola de Engenharia. 

As demais unidades da UFLA foram consultadas sobre o interesse de adesão ao presente processo e algumas
manifestaram interesse. Segue no Anexo I, o e-mail da consulta de intenção interna de aquisição dos materiais e a
planilha com quantidades totais demandadas.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 258.367,77

As pesquisas de preços realizadas para estabelecer os valores de  referência atenderam aos parâmetros
estabelecidos no §1º do Art. 23 da Lei 14.133/2021, a saber:

"Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de  dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,  conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em  saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou  concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,  inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de  tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6  (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

Em atendimento ao § 1º do Art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre
o procedimento para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços sob a
ótica da Lei 14.133/2021, buscou-se priorizar os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, pesquisa de preços em
sistema oficial de governo, disponível em  https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend
/pesquisa, e contratações similares do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais. Foram encontrados resultados
para os materiais demandados apenas no Portal de Compras do Governo Federal (inciso I), e assim, utilizou-se o
parâmetro do inciso III para obtenção de orçamentos consultando sítios eletrônicos. Seguem no Anexo II o relatório
de pesquisa de preços do Portal de Compras Federal e as pesquisas de preços realizadas em sítios eletrônicos. 

Em conformidade ao Art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento para a realização de pesquisa de preços para aquisição de materiais e contratação de serviços sob a
ótica da Lei 14.133/2021, justifica-se a utilização dos parâmetros dos incisos I e III do §1º do Art. 23 da Lei 14.133
/2021, tendo em vista as especificidades dos objetos a ser adquiridos, a inexistência de aquisição similar por outros
órgãos em Minas Gerais e por não haver estudos e trabalhos realizados para compilação de tabelas de referência
para  formação de preços do objeto em questão. Tais limitadores impediram que o planejamento da  aquisição
considerasse todos os incisos apontados no §1º do Art. 23 da Lei 14.133/2021. Ainda, em atendimento ao Art. 3º da
IN 65/2021, inserimos no Anexo IV a declaração de responsabilidade pela pesquisa de preços.

Considerando ainda a IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, para cálculo do valor de referência para aquisição,
foi elaborada a Planilha de Análise de Preços (Anexo III) com a demonstração das amostras coletadas no Portal de
Compras do Governo Federal e das pesquisas de preços obtidas em sítios eletrônicos. Com base nesta pesquisa de
preços e na variação dos valores, avaliou-se as especificidades de cada item e, a partir dessa análise, aplicou-se
média ou mediana dos valores obtidos para determinação dos preços estimados.

Atendendo também ao Inciso II do §2º do Art. 5º da IN 65 /2021, considera-se que todos os requisitos mínimos para
formalização de proposta comercial foram atendidos, sendo eles:

"a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
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Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável."

Por fim, informamos que o valor total estimado para a presente aquisição é de R$ 258.367,77 (Duzentos e cinquenta
e oito mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A Equipe de Planejamento da Contratação recomenda o parcelamento da solução, de forma que a  licitação seja
dividida em itens, conforme tabela constante no item 2 - Descrição da Necessidade,  facultando ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse, com vistas à ampliação da competitividade.

Tendo em vista as características dos objetos já pontuadas neste estudo, a presente solução é  passível de
parcelamento e a aquisição nesses moldes é técnica, econômica e legalmente viável.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Verificou-se que houve aquisições correlatas na Instituição. Ademais, não vislumbramos aquisições interdependentes
que devam ser providenciadas a fim de viabilizar a execução do objeto apresentado neste ETP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

De maneira geral, a aquisição dos materiais listados neste ETP está alinhada com o Plano de  Desenvolvimento
Institucional (PDI 2021-2025) e visa atingir principalmente o seguinte objetivo:

Item 3.1. Qualidade da Educação - Plano da Dimensão Resultados e Sociedade.

Considerando-se que o PDI de 2026 ainda encontra-se em fase de aprovação e não foi finalizado pela UFLA,
considerou-se o PDI vigente até o ano de 2025.

Conforme consulta ao Plano de Contratações Anual do ano de 2026, por meio do Portal Nacional de Contratações
Públicas, sob o ID PCA PNCP 22078679000174-0-000001/2026, na data de 27 de janeiro de 2026, os materiais a
serem licitados constam no Planejamento da Instituição registrados da seguinte forma:

ITEM CATMAT ID FUTURA CONTRATAÇÃO CLASSE/GRUPO

1 326284 5599 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN 

VITRO",  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS PARA 
TESTE

2 437636 5600 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

3 607231 5601 153032-301/2026 INSTRUMENTOS E APARELHOS METEOROLÓGICOS

4 256715 5602 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA

5 606058 5603 153032-301/2026 BOMBAS E COMPRESSORES A VÁCUO
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6 351320 5604 153032-301/2026 SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN 
VITRO",  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS PARA 

TESTE

7 441293 5605 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN 

VITRO",  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS PARA 
TESTE

8 411575
5606

 
153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

9 234715 2191 153032-113/2026
EQUIPAMENTOS PARA TESTES DE PROPRIEDADES 

FÍSICAS

10 408756 5607 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

11 606420 5608 153032-301/2026
SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E 

DETECÇÃO PARA  SEGURANÇA

12 411040 5609 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

13 438353 3987 153032-39/2026 EQUIPAMENTOS PARA PURIFICAÇÃO DE ÁGUA

14 450746 5598 153032-301/2026
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS E  COMERCIAIS

15 462014 5610 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

16 481131 5595 153032-301/2026
RECIPIENTES ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE 

E ARMAZENAGEM

17 430435 5611 153032-301/2026 INSTRUMENTOS PARA ANÁLISES QUÍMICAS

18 480704 5612 153032-301/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

19 601089 2143 153032-114/2026 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

20 618380 5594 153032-301/2026
ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E 

SISTEMAS  HIDRÁULICOS

21 441293 5605 153032-301/2026
SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN 

VITRO",  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS PARA 
TESTE

22 464619 5597 153032-301/2026
INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO E CONTROLE DE 

PRESSÃO,TEMPERATURA E UMIDADE

23 410600 5596 153032-301/2026 PRODUTOS QUÍMICOS
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As demandas também estão em consonância com o Plano Diretor de Logística Sustentável da
Instituição.

12. Observância a Lei Complementar nº 123/06

Lei Complementar 123/2006:

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica  e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concedido  tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno  porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito  municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à  inovação
tecnológica.

(...) Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação  de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);
(...) III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte."

Considerando principalmente o valor estimado para cada item conforme Pesquisa de Preços realizada por esta
Equipe de Planejamento da Contratação;

Conclui-se que a licitação deverá ser exclusiva para ME e EPP para todos os itens, conforme Art. 48 da LC 123
/2006.

13. Modalidade e tipo de aquisição

Tendo em vista a natureza da aquisição, recomenda-se a realização de Pregão Eletrônico na  modalidade SRP
(Sistema de Registro de Preços).

Em atendimento ao Art. 3º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a indicação dessa modalidade justifica-se
principalmente por haver demanda pelos materiais com frequência na  UFLA e ser conveniente a aquisição dos
materiais demandados com entrega parcelada. Segue Art. 3º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023:

“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de  contratações permanentes ou
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho
ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive
nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra
nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.”

pramencionado.Desta forma, considera-se que serão atendidos aos incisos I, II e V do artigo su
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14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

De maneira geral, considera-se que haverá ganho de qualidade nas aulas práticas de cursos de graduação, nas aulas
práticas de cursos de pós-graduação, em pesquisas relacionadas a planos de  trabalho de Iniciação Científica, em
estudos realizados no âmbito de Programas de Pós-Graduação.

A aquisição dos materiais são essenciais para o desenvolvimento de aulas práticas e de pesquisas científicas bem
feitas, auxiliam no ganho de produtividade, bem como na qualidade dos dados gerados. Isso reflete de forma positiva
na publicação de artigos científicos de alto fator de  impacto, que trazem visibilidade para a Instituição, para os
pesquisadores/professores e alunos da pós-graduação, bem como estimula os alunos de graduação a buscarem os
programas de bolsas  de iniciação científica para terem contato mais próximo com os laboratórios e com a rotina
de  forma geral, quanto maior o número de publicações, análises da universidade. Dessa forma, mais recursos são
obtidos para serem empregados na educação, formando profissionais mais qualificados para o mercado de trabalho.

Especificamente no DAM/EENG os materiais e equipamentos serão para atendimento de práticas laboratoriais do
ramo da microbiologia, campo da ciência que permite melhor entendimento dos processos e, consequentemente,
melhor formação profissional e ganho na qualidade dos trabalhos gerados. Assim, muitos dos itens listados acabam
não entrando na rotina de compras da UFLA, porém são essenciais para a valorização do curso de Engenharia
Ambiental e Sanitária, razão pela qual se faz necessária instrução de processo licitatório para atendimento da
demanda.

15. Providências a serem Adotadas

A EPC não vislumbra providências a serem adotadas pela administração.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Entende-se que a aquisição dos materiais não representarão impactos ambientais negativos. Justifica-se: I) Pelo fato
de que as embalagens são recicladas, e a universidade possui um programa de separação entre recicláveis e não
recicláveis, o que aumenta a porcentagem de aproveitamento desses materiais. II) A maioria dos itens solicitadas
referem-se a materiais permanentes (equipamentos), que serão utilizados nas práticas laboratoriais. Quando esses
apresentam defeitos, há setores na universidade que fazem o reparo e, se por algum motivo não houver possibilidade
de continuidade do uso, há o setor de desfazimento. Nesse, componentes são aproveitados e o restante é
encaminhado para empresa especializada de coleta de eletroeletrônicos. III)  Por fim, os meios de cultura e os
reagentes, após seu uso, são armazenados em bombonas identificadas, recolhidas pela Diretoria de Meio Ambiente
(DMA) da universidade, sendo feito o adequado tratamento para reaproveitamento ou para a redução do risco
ambiental da sua destinação.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A EPC entende que a aquisição dos materiais é viável e que atenderá os princípios da economicidade e eficiência na
Administração Pública.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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GISELE APARECIDA VALERIO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 10:33:41.

 

 

 

 

 

 

JULIANA MESQUITA BOTELHO
FÉRIAS

 

 

 

 

 

 

LORENA CHAVES FONSECA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 29/01/2026 às 17:04:22.

 

 

 

 

 

 

MATEUS PIMENTEL DE MATOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 14:20:15.
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Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br>

Intenção Interna para Aquisição de Materiais Laboratoriais
9 mensagens

Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br>

12 de janeiro de 2026 às
10:44

Para: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezados(as), 

Torna-se pública, por meio da Coordenadoria de Gestão Estratégica da Escola de Engenharia, a

Intenção Interna para aquisição de materiais laboratoriais.

A Equipe de Planejamento da Contratação iniciou a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilizamos em anexo a planilha contendo os itens a serem considerados em processo de aquisição:

Aquelas unidades interessadas em adquirir os itens referidos deverão manifestar o quantitativo a ser incorporado à

aquisição até a seguinte data:

Prazo para manifestação: 19/01/2026 (segunda-feira).

Solicitamos que as manifestações sejam apresentadas em resposta a este e-mail, na opção “responder a todos” e
que seja submetida uma versão modificada da planilha anexa, com a inclusão dos quantitativos demandados pela
unidade e incluindo as respectivas justificativas para a licitação.

As Unidades Acadêmicas deverão apresentar a demanda consolidada, considerando todos os departamentos que se
vinculam à Faculdade/ Instituto/ Escola.

Atenção: não altere dados da planilha, apenas inclua a informação relativa às quantidades e as justificativas.
Alterações nos dados já postos na planilha, como especificação, serão desconsideradas.

Essa  Intenção  Interna  de Aquisição não está aberta para a inclusão de novos itens, apenas os que já
estão previstos na planilha.
 

Ressaltamos que demandas manifestadas após o prazo estabelecido e/ou manifestadas por outra via que não este
Grupo de Aquisições também serão desconsideradas.

Atenciosamente,

--
Eliane Rocha
CGE/ EENG

22/01/26, 10:39 E-mail de Universidade Federal de Lavras - Intenção Interna para Aquisição de Materiais Laboratoriais

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=b16eb0f34f&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3088899070923546196&simpl=msg-a:r119929676186… 1/8



IIA_Materiais Laboratoriais.xlsx
11K

Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br>

12 de janeiro de 2026 às
14:58

Para: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezados(as),

Desconsiderem a planilha anterior.
Manifestem nesta versão atualizada.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/ EENG
[Texto das mensagens anteriores oculto]

IIA_Materiais Laboratoriais (atualizada).xlsx
11K

PAULA PEIXOTO ASSEMANY <paula.assemany@ufla.br> 13 de janeiro de 2026 às 16:01
Para: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>

Boa tarde, Eliane. 

Segue manifestação do PPGEAMB. 

Obrigada,
____________________
Paula Peixoto Assemany
Professora | Departamento de Engenharia Ambiental
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental
Universidade Federal de Lavras
(35) 3829 9785
ORCID| Lattes CV 

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 14:58, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as),

Desconsiderem a planilha anterior.
Manifestem nesta versão atualizada.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/ EENG

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 10:44, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as), 

Torna-se pública, por meio da Coordenadoria de Gestão Estratégica da Escola de Engenharia, a

Intenção Interna para aquisição de materiais laboratoriais.

A Equipe de Planejamento da Contratação iniciou a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilizamos em anexo a planilha contendo os itens a serem considerados em processo de aquisição:

22/01/26, 10:39 E-mail de Universidade Federal de Lavras - Intenção Interna para Aquisição de Materiais Laboratoriais

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=b16eb0f34f&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-3088899070923546196&simpl=msg-a:r119929676186… 2/8



Aquelas unidades interessadas em adquirir os itens referidos deverão manifestar o quantitativo a ser incorporado
à aquisição até a seguinte data:

Prazo para manifestação: 19/01/2026 (segunda-feira).

Solicitamos que as manifestações sejam apresentadas em resposta a este e-mail, na opção “responder a todos”
e que seja submetida uma versão modificada da planilha anexa, com a inclusão dos quantitativos demandados

pela unidade e incluindo as respectivas justificativas para a licitação.

As Unidades Acadêmicas deverão apresentar a demanda consolidada, considerando todos os departamentos
que se vinculam à Faculdade/ Instituto/ Escola.

Atenção: não altere dados da planilha, apenas inclua a informação relativa às quantidades e as justificativas.
Alterações nos dados já postos na planilha, como especificação, serão desconsideradas.

Essa  Intenção  Interna de Aquisição não está aberta para a inclusão de novos itens, apenas os que já
estão previstos na planilha.
 
Ressaltamos que demandas manifestadas após o prazo estabelecido e/ou manifestadas por outra via que não
este Grupo de Aquisições também serão desconsideradas.

Atenciosamente,
--
Eliane Rocha
CGE/ EENG

O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso
do e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.

O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso do
e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.
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DYEGO MARADONA ATAIDE DE FREITAS <dyegofreitas@ufla.br> 15 de janeiro de 2026 às 17:03
Para: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>
Cc: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezados,

Segue demanda da DMA/PROINFRA

Att,

Dyego M. A. Freitas
Engenheiro Ambiental
Diretoria de Meio Ambiente
Universidade Federal de Lavras
(35) 3829-3103

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 14:58, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:
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Prezados(as),

Desconsiderem a planilha anterior.
Manifestem nesta versão atualizada.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/ EENG

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 10:44, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as), 

Torna-se pública, por meio da Coordenadoria de Gestão Estratégica da Escola de Engenharia, a

Intenção Interna para aquisição de materiais laboratoriais.

A Equipe de Planejamento da Contratação iniciou a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilizamos em anexo a planilha contendo os itens a serem considerados em processo de aquisição:

Aquelas unidades interessadas em adquirir os itens referidos deverão manifestar o quantitativo a ser incorporado

à aquisição até a seguinte data:

Prazo para manifestação: 19/01/2026 (segunda-feira).

Solicitamos que as manifestações sejam apresentadas em resposta a este e-mail, na opção “responder a todos”
e que seja submetida uma versão modificada da planilha anexa, com a inclusão dos quantitativos demandados
pela unidade e incluindo as respectivas justificativas para a licitação.

As Unidades Acadêmicas deverão apresentar a demanda consolidada, considerando todos os departamentos
que se vinculam à Faculdade/ Instituto/ Escola.

Atenção: não altere dados da planilha, apenas inclua a informação relativa às quantidades e as justificativas.
Alterações nos dados já postos na planilha, como especificação, serão desconsideradas.

Essa  Intenção  Interna de Aquisição não está aberta para a inclusão de novos itens, apenas os que já
estão previstos na planilha.
 

Ressaltamos que demandas manifestadas após o prazo estabelecido e/ou manifestadas por outra via que não
este Grupo de Aquisições também serão desconsideradas.

Atenciosamente,

--
Eliane Rocha
CGE/ EENG

O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso
do e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA - ICTIN <cge.ictin@ufla.br> 16 de janeiro de 2026 às 09:51
Para: DYEGO MARADONA ATAIDE DE FREITAS <dyegofreitas@ufla.br>
Cc: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>, GRUPO DE
AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezados(as), bom dia!

Segue planilha com a demanda do ICTIN. 

Atenciosamente,

Marcia

[Texto das mensagens anteriores oculto]

IIA_Materiais Laboratoriais (atualizada) (3).xlsx
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Coordenadoria de Gestão Estratégica - ESAL <cge.esal@ufla.br> 19 de janeiro de 2026 às 15:58
Para: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>
Cc: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Boa tarde Eliane,

Segue planilha com a demanda da ESAL.
Obrigado pela oportunidade.

Atenciosamente,
Emílio Zanelato

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 14:58, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as),

Desconsiderem a planilha anterior.
Manifestem nesta versão atualizada.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/ EENG

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 10:44, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as), 

Torna-se pública, por meio da Coordenadoria de Gestão Estratégica da Escola de Engenharia, a

Intenção Interna para aquisição de materiais laboratoriais.

A Equipe de Planejamento da Contratação iniciou a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilizamos em anexo a planilha contendo os itens a serem considerados em processo de aquisição:
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Aquelas unidades interessadas em adquirir os itens referidos deverão manifestar o quantitativo a ser incorporado
à aquisição até a seguinte data:

Prazo para manifestação: 19/01/2026 (segunda-feira).

Solicitamos que as manifestações sejam apresentadas em resposta a este e-mail, na opção “responder a todos”
e que seja submetida uma versão modificada da planilha anexa, com a inclusão dos quantitativos demandados

pela unidade e incluindo as respectivas justificativas para a licitação.

As Unidades Acadêmicas deverão apresentar a demanda consolidada, considerando todos os departamentos
que se vinculam à Faculdade/ Instituto/ Escola.

Atenção: não altere dados da planilha, apenas inclua a informação relativa às quantidades e as justificativas.
Alterações nos dados já postos na planilha, como especificação, serão desconsideradas.

Essa  Intenção  Interna de Aquisição não está aberta para a inclusão de novos itens, apenas os que já
estão previstos na planilha.
 
Ressaltamos que demandas manifestadas após o prazo estabelecido e/ou manifestadas por outra via que não
este Grupo de Aquisições também serão desconsideradas.

Atenciosamente,
--
Eliane Rocha
CGE/ EENG

O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso
do e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANA CAROLINA MATTOS LEITE <carol@ufla.br> 19 de janeiro de 2026 às 17:02
Para: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>
Cc: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezada Eliane,

Segue demanda consolidada do ICN.

Atenciosamente,

Ana Carolina M. Leite
Coordenadoria de Gestão Estratégica 
Instituto de Ciências Naturais
Universidade Federal de Lavras
E-mail: carol@ufla.br

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 14:58, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as),
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Desconsiderem a planilha anterior.
Manifestem nesta versão atualizada.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/ EENG

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 10:44, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

Prezados(as), 

Torna-se pública, por meio da Coordenadoria de Gestão Estratégica da Escola de Engenharia, a

Intenção Interna para aquisição de materiais laboratoriais.

A Equipe de Planejamento da Contratação iniciou a elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Disponibilizamos em anexo a planilha contendo os itens a serem considerados em processo de aquisição:

Aquelas unidades interessadas em adquirir os itens referidos deverão manifestar o quantitativo a ser incorporado

à aquisição até a seguinte data:

Prazo para manifestação: 19/01/2026 (segunda-feira).

Solicitamos que as manifestações sejam apresentadas em resposta a este e-mail, na opção “responder a todos”
e que seja submetida uma versão modificada da planilha anexa, com a inclusão dos quantitativos demandados
pela unidade e incluindo as respectivas justificativas para a licitação.

As Unidades Acadêmicas deverão apresentar a demanda consolidada, considerando todos os departamentos
que se vinculam à Faculdade/ Instituto/ Escola.

Atenção: não altere dados da planilha, apenas inclua a informação relativa às quantidades e as justificativas.
Alterações nos dados já postos na planilha, como especificação, serão desconsideradas.

Essa  Intenção  Interna de Aquisição não está aberta para a inclusão de novos itens, apenas os que já
estão previstos na planilha.
 

Ressaltamos que demandas manifestadas após o prazo estabelecido e/ou manifestadas por outra via que não
este Grupo de Aquisições também serão desconsideradas.

Atenciosamente,

--
Eliane Rocha
CGE/ EENG

O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso
do e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ALYNE FERREIRA COSTA BALISA <alyne.balisa@ufla.br> 19 de janeiro de 2026 às 22:31
Para: Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia <cge.escolaengenharia@ufla.br>
Cc: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Boa noite!

Segue a demanda da FZMV.

Att.,

Em seg., 12 de jan. de 2026 às 10:44, Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]
O conteúdo deste e-mail e anexos são restritos aos seus destinatários e de responsabilidade do remetente. O uso
do e-mail deve estar de acordo com os regulamentos institucionais vigentes.

--
Alyne Ferreira Costa Balisa
Administradora
Coordenadora de Gestão Estratégica - CGE
Faculdade de Zootecnia e Medicina Veterinária - FZMV - https://fzmv.ufla.br/
Universidade Federal de Lavras - UFLA - https://ufla.br/
(35) 3829-1716 / (35)  99272-0179
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Coordenadoria de Gestão Estratégica Escola de Engenharia
<cge.escolaengenharia@ufla.br>

20 de janeiro de 2026 às
08:49

Para: ALYNE FERREIRA COSTA BALISA <alyne.balisa@ufla.br>
Cc: GRUPO DE AQUISIÇÕES UFLA <compras.ufla@ufla.br>

Prezados(as), bom dia!

O prazo para manifestação nesta intenção de compras está encerrado.

Atenciosamente,

Eliane Rocha
CGE/EENG
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ITEM CÓDIGO SIPAC/
SOLICITAÇÃO CATMAT DESCRIÇÃO SIPAC UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

DAM

INTENÇÃO INTERNA 2026
TOTAL

EENG DMA ICTIN ESAL ICN FZMV
1 301100023180 326284 AGAR MACCONKEY - PÓ DESIDRATADO; - ODOR CARACTERÍSTICO DE PEPTONA; - COR 

CASTANHO AVERMELHADO; - 50G SOLÚVEL EM 1L DE ÁGUA A 95ºC; - PH 7,1 ± 0,2 A 25ºC; - 
BIOINDICADOR DE PH INCLUSO; - FRASCO COM 500G; - OBS.: O REAGENTE DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO LAUDO DO FABRICANTE COM NO MÍNIMO A ESPECIFICAÇÃO LISTADA 
ACIMA, FICHA TÉCNICA DE SEGURANÇA E NORMAS DE ACONDICIONAMENTO.

FRASCO 500G 2 2 10 3 17
2 5208000489065 437636 AGITADOR MAGNÉTICO, MATERIAL:GABINETE METÁLICO, ANTICORROSIVO, AJUSTE:

AJUSTE
MECÂNICO, CAPACIDADE:ATÉ 5 L, ROTAÇÃO:ATÉ 2000 RPM, TEMPERATURA:CONTROLE 
TEMPERATURA ATÉ 300 ¨C

UNIDADE 2 4 1 4 2 3 16
3 3053000000001 607231 ANEMÔMETRO DIGITAL, PARA MEDIÇÃO DA VELOCIDADE DO VENTO OU DE OUTROS 

FLUIDOS EM MOVIMENTO, TIPO: DISPLAY 4 DÍGITOS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 00 A 
40 °C, TEMPERATURA ARMAZENAMENTO: -20 A 50 °C, TAXA DE AMOSTRAGEM: 0,5 S, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SENSOR DE VELOCIDADE DE VENTO, SENSOR DE 
COEFICIENTE.

UNIDADE 2 2 2 6
4 5208000489068 256715 APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO, TIPO: JARRAS TESTES, QUANTIDADE PROVAS: 6, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, CONTROLE VELOCIDADE: ATÉ 150 
RPM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CUBAS GRADUADAS 2000ML, LUZ FLUORESCENTE 
BASE, HASTE.

UNIDADE 1 1
5 5239000469302 606058 BOMBA DE VÁCUO, TIPO:DUPLO ESTÁGIO, POTÊNCIA MOTOR:1 HP, VOLTAGEM:BIVOLT V,

VAZÃO:12 M3/MIN
UNIDADE 1 2 1 4 2 1 11

6 3011000701940 351320 CALDO LAURIL TRIPTOSE (P.A.). FRASCO COM 500G FRASCO 500G 3 3 6
7 3011000703510 441293 CARTELA PLÁSTICA QUANTI - TRAY 2000 CX/100 IDEXX (COMPATÍVEL COM SELADORA 

COLILERT DA IDEXX)
TESTE 1 1

8 5208000489064 411575 CENTRÍFUGA, TIPO:PARA TUBOS, AJUSTE:DIGITAL, MICROPROCESSADA, VOLUME:ATÉ 50 
ML, CAPACIDADE:ATÉ 8 UNIDADES, ROTAÇÃO:ATÉ 5000 RPM, TEMPORIZAÇÃO:
TEMPORIZADOR ATÉ 99 MIN, ADICIONAL:SEGURANÇA TAMPA ABERTA, ALARME 
DESBALANCEAMENTO, COMPONENTES:C/ ADAPTADORES TUBOS 15 ML

UNIDADE 1 2 2 1 6
9 5204000484861 234715 CONDUTIVÍMETRO, TIPO SELEÇÃO:RESOLUÇÃO AUTOMÁTICA, TIPO CHECAGEM CÉLULA:

AUTOMÁTICA, TIPO LEITURAS:CONTÍNUAS OU CONGELADAS, PPM/NACI OU CAC03, TIPO 
ESCALA:AUTO RANGE, TIPO MEMÓRIA:NÃO VOLÁTIL, COMPRIMENTO:150 MM, LARGURA:
170 MM, ALTURA:230 MM, CONDUTIVIDADE FAIXA MEDIÇÃO:0,010 A 2 S/CM, RESOLUÇÃO:1/ 
0,1/ 0,01 SIEMENS, PRECISÃO RELATIVA:0,05 PER, APLICAÇÃO:
CONDUTIVIDADE/RESISTIVIDADE/SALINIDADE

UNIDADE 1 2 3
10 5204000484865 408756 CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE: DIGITAL, CAPACIDADE: PARA PLACAS ATÉ 120 MM, 

ADICIONAL: INCLINAÇÃO REGULÁVEL, COMPONENTES: BASE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, QUADRICULADA, COMPONENTES ADICIONAIS: COM LUPA FLEXÍVEL, 
LÂMPADA FLUORESCENTE, OUTROS COMPONENTES: VISOR DIGITAL, CANETA 
MARCADORA, MEMÓRIA: MEMÓRIA ATÉ 100 TESTES.

UNIDADE 1 2 3
11 5204000484863 606420 DETECTOR GÁS, TIPO GÁS: O2, CO, H2S, LEL, MATERIAL INVÓLUCRO: PLÁSTICO ABS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DISPLAY ALFANUMÉRICO DE CRISTAL LÍQUIDO, 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL, TIPO: PORTÁTIL COM FUNÇÃO EXPLOSÍMETRO, 
USO: PARA MONITORAMENTO DO AR EM ESPAÇOS CONFINADOS.

UNIDADE 1 2 3
12 5208000489069 411040 DISPENSADOR, TIPO: PARA FRASCOS, MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL PISTÃO: PISTÃO 

EM PTFE, GRADUAÇÃO: GRADUADO, CAPACIDADE: ATÉ 100 ML, COMPONENTES: COM 
ADAPTADORES, ADICIONAL: DESMONTÁVEL, AUTOCLAVÁVEL.

UNIDADE 1 1 2
13 3035000206920 438353 ELEMENTO FILTRO, COMPONENTES: MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA, FINALIDADE: P/ 

FILTRAGEM DE ÁGUA, FILTRO DE POLIPROPILENO 10” 5 MICRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO NO SISTEMA OSMOSE REVERSA.

UNIDADE 10 20 5 35
14 5208000489070 450746 EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS, TIPO: CÂMARA ESCURA UV 

PARA ANÁLISE ULTRAVIOLETA PARA TESTES DE FLUORESCÊNCIA, INSPEÇÕES 
FORENSES, CONTROLE DE QUALIDADE E PESQUISAS CIENTÍFICAS 8W POR LÂMPADA 
TIPO: CABINE DE LUZ, VOLTAGEM: 220 V, PADRÃO: CONTROLE VISUAL DE CORES E 
DETECÇÃO DE METAMERIA, VISOR COM FILTRO DE PROTEÇÃO UV FLEXÍVEL E 
CONFORTÁVEL USO: AVALIAÇÃO VISUAL CORRETA DE CORES, CONTROLES 
INDEPENDENTES, INTERRUPTORES COM LEDS INDICADORES DE FUNCIONAMENTO, 1 
LÂMPADA UV-C COM 254 NM, 1 LÂMPADA UV-A COM 365 NM.

UNIDADE 1 1 1 3
15 3035000206918 462014 FRASCO LABORATÓRIO, TIPO: MARIOTTE, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 1000 ML, TIPO 

TAMPA: ROLHA DE VIDRO, ACESSÓRIOS: C/ TORNEIRA DE VIDRO.
UNIDADE 1 10 11

16 3035000206917 481131 FRASCO, CAPACIDADE: 300 ML, TIPO EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL, FRASCO 
PARA OXIGÊNIO (DBO) TIPO WINKLER 250-300ML, REFERÊNCIA: BRAND.

UNIDADE 2 14 20 36
17 5204000484862 430435 MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ, TIPO: BANCADA, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, FAIXA MEDIÇÃO: 

DE -2,00 A +20,00 PH E DE -1999 A +1999 MV, TEMPERATURA OPERAÇÃO: -20 A +120 °C, 
TENSÃO: 110/220 V, ACESSÓRIOS: ELETRODOS DE PH, TEMPERATURA E SONDAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CALIBRAÇÃO PH AUTOMÁTICA 3 PONTOS.

UNIDADE 2 2 1 1 1 3 1 11
18 5208000489066 480704 MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO, TIPO: TRINOCULAR, AUMENTO: 

OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 100X, COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, REFLETIDA E 
TRANSMITIDA, ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 45°, POSSUI DIVISOR DE FEIXE FIXO EM 
PROPORÇÃO 50:50 E AJUSTE DE DIOPTRIAS DE ±5 EM AMBOS OS TUBOS OCULARES, A 
DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, ACOMPANHA PAR DE OCULARES DE CAMPO 
AMPLO 10X/21 MM, CONTA COM SISTEMA DE ZOOM CONTÍNUO NA FAIXA DE 0,7X A 4,5X, 
RESULTANDO EM UMA AMPLIAÇÃO TOTAL DE 7X A 45X E CAMPO DE VISÃO VARIANDO DE 
29,9 MM A 4,6 MM, COM DISTÂNCIA DE TRABALHO DE 100 MM, AS OBJETIVAS POSSUEM 
TRATAMENTO ANTIFUNGO E REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO, MONTADO SOBRE 
SUPORTE DE PILAR COM BASE PLANA DE DESIGN ERGONÔMICO, O EQUIPAMENTO INCLUI 
DOIS GRAMPOS DE FIXAÇÃO PARA OBJETOS, ALÉM DE PLACA BRANCA/PRETA E PLACA 
TRANSPARENTE COM DIÂMETRO DE 60 MM PARA DIFERENTES CONDIÇÕES DE 
CONTRASTE, O AJUSTE DE FOCO COM CONTROLE DE TENSÃO NO MOVIMENTO 
MACROMÉTRICO, A ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR SISTEMA LED DE 3 W, COM FONTES 
DE LUZ INCIDENTE E TRANSMITIDA QUE PODEM SER UTILIZADAS DE FORMA 
INDEPENDENTE OU SIMULTÂNEA, AMBAS AS FONTES TÊM CONTROLE DE INTENSIDADE 
SEPARADO, ACOMPANHA CABO DE ALIMENTAÇÃO, CAPA PROTETORA CONTRA POEIRA, 
FUSÍVEL SOBRESSALENTE, OCULARES.

UNIDADE 1 2 3
19 5208000489067 601089 MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ÓTICO, TIPO: BINOCULAR, AUMENTO: OBJETIVAS ATÉ 

100X, ZOOM ATÉ 1600X, COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, ADICIONAL: INCLINAÇÃO 
ATÉ 45°, ROTAÇÃO DE 360°, TIPO SIEDENTOPF, EQUIPADO COM OCULARES DE CAMPO 
LARGO, AJUSTE DE DIOPTRIA DE ±5 E DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, PLATINA 
MEDE: 115 × 110 MM E POSSUI ESTÁGIO MECÂNICO X-Y INTEGRADO COM CURSO DE 55 × 
20 MM, O REVÓLVER É QUÁDRUPLO, MONTADO SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERAS, 
SISTEMA ÓPTICO COMPOSTO POR OBJETIVAS ACROMÁTICAS TRATADAS CONTRA 
FUNGOS E COM REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO, INCLUINDO OBJETIVA 4X, 10X , 40X 
RETRÁTIL E 100X DE IMERSÃO RETRÁTIL, MECANISMO DE FOCALIZAÇÃO UTILIZA AJUSTES 
COAXIAIS MACRO E MICROMÉTRICO, PRECISÃO APROXIMADA DE 15 &#924;M POR 
GRADUAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTAL APROXIMADO DE 15 MM, INCLUINDO CONTROLE 
DE FRICÇÃO NO AJUSTE GROSSO, POSSUI CONDENSADOR ABBE N.A. 1,25 AJUSTÁVEL EM 
ALTURA, EQUIPADO COM DIAFRAGMA DE ÍRIS E SUPORTE BASCULANTE PARA FILTROS, 
ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR FONTE DE LUZ DE ALTA EFICIÊNCIA LED, EQUIPAMENTO 
CONTA AINDA COM BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR EXTERNO BIVOLT 
(100–240 V), POSSIBILITANDO OPERAÇÃO MÓVEL OU EM LOCAIS SEM FORNECIMENTO 
ELÉTRICO ESTÁVEL, ACOMPANHA ACESSÓRIOS ESSENCIAIS COMO FILTRO BRANCO, 
CAPA DE PROTEÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO E ÓLEO DE IMERSÃO.

UNIDADE 1 2 1 1 3 8
20 3003000700108 618380 ÓLEO PARA BOMBA A VÁCUO 2L UNIDADE 3 12 1 2 6 2 26
21 3011000703509 441293 SUBSTRATO CROMOGÊNICO COLILERT IDEXX PCT/200UN (DETECÇÃO DE COLIFORMES E 

E.COLI) (COMPATÍVEL COM SELADORA COLILERT DA IDEXX)
UNIDADE 1 1

22 5204000484864 464619 TERMOHIGRÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA TEMPERATURA: -40°C A 80°C, RESOLUÇÃO: 
0,1% UR / 0,1 °C, APLICAÇÃO: SISTEMA DE CONTROLE DE AR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DATALOGGER, PRECISÃO: +/- 3% UR E +/- 0,8°C.

UNIDADE 2 4 5 3 14
23 3011000703508 410600 TUNGSTATO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: NA2WO4.2H2O (DISSÓDICO DIHIDRATADO), 

ASPECTO FÍSICO: FLOCO S BRANCOS, INODOROS, PESO MOLECULAR: 329,86 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE P.A. 
ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 10213-10-2.

GRAMA 200 200
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

13/2026 153032 Rascunho ELIANE RIBEIRO ROCHA

Título: Materiais Laboratoriais

Observações:

Total de itens cotados: 23 Valor total da pesquisa de preços: R$ 258.368,1136

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

326284 - Meio De Cultura Tipo: Ágar Macconkey , Apresentação: 

Pó
Frasco 500 Grama 17

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 335,0000 R$ 353,7755 R$ 336,3266

 Coeficiente de Variação: 7,2420%

 Desvio Padrão: 25,6203

Maior Preço: R$ 390,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
8 Frasco 500 Grama R$ 390,0000 12/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10213305900212025 12/01/2026 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Itens 

Diversos para Aulas Práticas de 

Laboratório

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 102133 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA 200037

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Frasco 500 Grama R$ 335,0000 07/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16016605900152025 07/01/2026 109

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material de consumo 

laboratorial, farmacológico e 

hospitalar para atender às 

necessidades do Hospital de Geral 

de Belém, conforme condições, 

quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste 

instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160166 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

OBAH PRODUTOS E SERVICOS ANALITICOS LTDA AGAR MAC CONKEY

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - Compras.gov.br
3 Frasco 500 Grama R$ 336,3266 26/11/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15303105900972025 26/11/2025 51

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de reagentes e 

equipamentos de proteção 

individual e coletiva, pelo sistema de 

registro de preços, para atender às 

demandas do Campus São José dos 

Campos da UNIFESP

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153031 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

EVEN COMERCIAL LTDA IOH603-500

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,51% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

437636 - Agitador Magnético Material: Gabinete Metálico, 

Anticorrosivo , Ajuste: Ajuste Mecânico , Capacidade: Até 5 L, 

Rotação: Até 2000 RPM, Temperatura: Controle Temperatura Até 

300 °

Unidade 16

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 847,9100 R$ 1.917,8072 R$ 1.681,0596

 Coeficiente de Variação: 51,3376%

 Desvio Padrão: 984,5558

Maior Preço: R$ 3.224,4520

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 

- Compras.gov.br
33 Unidade R$ 847,9100 08/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15307905900452025 08/01/2026 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos de 

laboratório para atividades de 

ensino e pesquisa nos diversos 

laboratórios da Universidade 

Federal do Paraná.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153079 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DI SALVI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 100M123

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 3.224,4520 26/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10215905990112025 26/09/2025 4
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Equipamentos de Laboratório

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 102159 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SCQ SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA CORNING

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,08% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 1.681,0596 22/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10214805900112025 22/08/2025 16

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Equipamentos e 

Artigos Laboratoriais

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 102148 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA GLOBAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,97% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

607231 - Anemômetro Tipo: Display 4 Dígitos , Temperatura De 

Operação: 00 A 40 °C, Temperatura Armazenamento: -20 A 50 °C, 

Taxa De Amostragem: 0,5 S, Características Adicionais: Sensor De 

Velocidade De Vento, Sensor De Coeficien

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 200,0000 R$ 293,3333 R$ 274,0000

 Coeficiente de Variação: 29,0465%

 Desvio Padrão: 85,2030

Maior Preço: R$ 406,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
6 Unidade R$ 406,0000 02/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16014605900052025 02/09/2025 14

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de ferramental, 

Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e insumos 

necessários à manutenção de 

sistemas de climatização das 

Organizações Militaresvinculadas à 

18ª Brigada de Infantaria de Pantanal.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160146 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA MI

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 200,0000 18/06/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590005900142025 18/06/2025 6

Objeto: Pregão Eletrônico - Este 

Termo de Referência tem por objeto 

o Registro de Preços para eventual 

de Aquisição de Ferramentas 

Manuais Eletrônicas e equipamentos 

de segurança para trabalho de 

energia elétrica, a fim de atender 

asnecessidades do Hospital 

Universitário de São Carlos, 

vinculado à Universidade Federal de 

SãoCarlos - HU-UFSCar, 

pertencente à Rede da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares 

Ebserh, por um período de 12 (doze) 

meses.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 155900 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VENUZTECH SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA VZGN302

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 274,0000 11/06/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12007105900502024 11/06/2025 20

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Prec os para aquisic a o de itens 

aplicados ao projeto SSS (Seguranc 

a, Salvamento e Sobrevive ncia)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

57.849.581 DANIEL CREMONINI BAPTISTA KP-8016

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

256715 - Aparelho Teste Floculação Tipo: Jarras Testes , 

Quantidade Provas: 6 , Tensão Alimentação: 110/220 V, 

Freqüência: 60 HZ, Controle Velocidade: Até 150 RPM, 

Características Adicionais: Cubas Graduadas 2000ml, Luz 

Fluorescente Base, Has

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 6.840,8000 R$ 9.645,4519 R$ 10.196,5558

 Coeficiente de Variação: 21,7869%

 Desvio Padrão: 2.101,4492

Maior Preço: R$ 11.899,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 11.899,0000 04/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15851705900212025 04/12/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços visando a aquisição de 

Simuladores, Equipamentos e outros 

bens permanentes para pesquisa 

nasáreas de biologia, química, saúde,

agronomia, aquicultura, física, entre 

outros, para atendimento das 

atividades acadêmicas dos cursos 

da Universidade Federal da 

Fronteira Sul.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158517 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LINECONTROL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA FLOCCONTROL III 6 PR

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
SERVIÇO AUT.DE AGUA E ESGOTO DE 

TRÊS RIOS-RJ - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 6.840,8000 29/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93022006000052025 29/10/2025 9

Contratação direta para aquisição de 

material de laboratório, conforme 

especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de 

Referência, com a finalidade de 

atender a demanda identificada no 

âmbito do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Três Rios/RJ.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 930220 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

NOROESTE COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA MILLAN

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Três Rios Rodovia BR-393 25806120 1
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
UFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

OESTE DA BAHIA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 10.196,5558 01/04/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15871705900022025 01/04/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos 

laboratoriais para o Centro de 

Ciências Exatas e Tecnológicas da 

Universidade Federaldo Oeste da 

Bahia

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158717 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

F C NICOLAU EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 100M018

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 2,17% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606058 - Bomba De Vácuo Tipo: Duplo Estágio , Potência Motor: 1 

HP, Voltagem: Bivolt V, Vazão: 12 M3/MI
Unidade 11

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.367,9027 R$ 2.463,1897 R$ 2.410,0000

 Coeficiente de Variação: 4,3190%

 Desvio Padrão: 106,3863

Maior Preço: R$ 2.611,6665

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses



9 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 2.410,0000 29/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92520805900572025 29/12/2025 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos 

odontológicos

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 925208 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA KONDENTECH-Konden-Pu

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 2.367,9027 30/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

32303105900182025 30/10/2025 4

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de novos equipamentos 

para o Centro de Pesquisas e 

Análises Tecnológicas - CPT, 

incluindo frete, conforme Termo de 

Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 323031 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EOS

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 2.611,6665 15/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

32303106900272025 15/10/2025 18

Objeto: Aquisição de MRC's, 

Consumíveis e Reagentes, conforme 

condições estabelecidas no Termo 

de Referência e Aviso de 

Contratação. As especificações de 

todos os itens estão no Aviso 

deDispensa e no Termo de 

Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 323031 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

ACARVE COMERCIO E LICITACOES LTDA Tander

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

351320 - Meio De Cultura. Tipo: Caldo Triptose Fosfato , Aspecto 

Físico: Pó
Frasco 500 Grama 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 403,0000 R$ 439,5268 R$ 426,7690

 Coeficiente de Variação: 8,2305%

 Desvio Padrão: 36,1752

Maior Preço: R$ 488,8114

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses



11 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 16 Frasco 500 Grama R$ 488,8114 18/06/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45679305922272024 18/06/2025 32

Objeto: Pregão Eletrônico - Sistema 

de Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de meios de 

cultura desidratados. Protocolo: 

22.775.268-8.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 456793 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA FOSFATO TRIPTOSE CAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,47% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
EPR-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

LONDRINA - Compras.gov.br
1 Frasco 500 Grama R$ 426,7690 11/02/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92676906904032024 11/02/2025 2

Objeto: Aquisição de materiais 

laboratoriais diversos 

(Polietilenoglicol, Nistatina em pó, 

Caldo E.C, Acido Acetil Salicilico, 

entre outros)para atender o Curso 

de Farmácia do Hospital.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 926769 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

LABCOMPANY PRODUTOS E SERVICOS PARA LABORATORIO LTDA KASVI

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 4,09% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data

3 III
LOJA NETLAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 403,0000 20/01/2026

Data da 

Cotação
Marca/Modelo

Informações 

Adicionais

20/01

/2026
Meio De Cultura. Tipo: Caldo Triptose Fosfato , Aspecto Físico: Pó

Meio De 

Cultura. Tipo: 

Caldo Triptose 

Fosfato , 

Aspecto Físico: 

Pó

Hora 

da 

Cotação

Endereço Eletrônico Anexos

16:43

https://www.lojanetlab.com.br/produto/caldo-lauril-triptose-frasco-500g-ref-k25-1310-kasvi-163442?

gad_source=1&gad_campaignid=21714866804&gbraid=0AAAAADnuBBIgKBo0Q-

z1gIySgPuQX_WTZ&gclid=Cj0KCQiArt_JBhCTARIsADQZaynmtdumUS3nqd0nuuEik5wT190WBB5Yz8GizOG8InSn1DJ7uaeC3IcaAgzTEALw_wcB

Item 06 - 

Orçamento 01.

pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

441293 - Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto Completo , Tipo 

De Análise 1: Qualitativo Coliformes Totais E Fecais , Apresentação 

1: P/ Amostras De Líquidos , Características Adicionais: 

Fluorescência

Teste 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 7.850,0100 R$ 8.609,0200 R$ 8.820,0000

 Coeficiente de Variação: 6,4358%

 Desvio Padrão: 554,0594

Maior Preço: R$ 9.157,0500

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 III
NETLAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 8.820,0000 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026 Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto Completo , Tipo De Análise 1: Qualitativo

Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto 

Completo , Tipo De Análise 1: Qualitativo 

Coliformes Totais E Fecais , Apresentação 1: 

P/ Amostras De Líquidos , Características 

Adicionais: Fluorescência

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:03

https://www.lojanetlab.com.br/produto/cartela-quanti-tray-2000-cx-100-

idexx-163484?

srsltid=AfmBOoovC9xfNI954acnxOXM2_g8hwGoOYGnQgMgoaum_GasDisEb9sX

Item 07 - Orçamento 01.pdf



13 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 III
FORLAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 9.157,0500 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026
Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto 

Completo , Tipo De Análise 1: Qualitativo

Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto Completo , Tipo De Análise 1: 

Qualitativo Coliformes Totais E Fecais , Apresentação 1: P/ Amostras 

De Líquidos , Características Adicionais: Fluorescência

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:05

https://www.forlabexpress.com.br

/quantitray-2000-cartela-identificac-o-

de-e-coli-coliformes-totais-idexx/?

srsltid=AfmBOopmJyygXk1FMyqIatLijQHte-

YUOaZP53z_rWY77kSA4utqDpO8

Item 07 - Orçamento 02.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 III
PETRILAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 7.850,0100 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026

Reagente Analítico 4 Tipo 1: 

Conjunto Completo , Tipo De Análise 

1: Qualitativo

Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto Completo , Tipo De Análise 1: 

Qualitativo Coliformes Totais E Fecais , Apresentação 1: P/ Amostras De 

Líquidos , Características Adicionais: Fluorescência

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:08

https://www.petrilab.com.br

/cartela-quanti-tray-2000-cx100-

idexx

Item 07 - Orçamento 03.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

411575 - Centrífuga Tipo: Para Tubos , Ajuste: Digital, 

Microprocessada , Volume: Até 50 ML, Capacidade: Até 8 

Unidades , Rotação: Até 5000 RPM, Temporização: Temporizador 

Até 99 MIN, Adicional: Segurança Tampa Aberta, Alarme 

Desbalanceamento , Componentes: C/ Adaptadores Tubos 15 Ml

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3.699,0000 R$ 5.755,9700 R$ 6.185,4100

 Coeficiente de Variação: 26,6599%

 Desvio Padrão: 1.534,5356

Maior Preço: R$ 7.383,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

RJ - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 7.383,5000 16/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15848205900012025 16/12/2025 317

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos de 

laboratório para o Campus de 

Caxiase demais Campi do IFRJ.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158482 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

QUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA NT 810

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 3.699,0000 15/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12064105900482025 15/12/2025 3

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de material médico 

hospitalar

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120641 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

B7 MEDICAL SUPPLIES EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MEDICOS LTDA b7

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 6.185,4100 04/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45016105904692025 04/12/2025 6
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de laboratório

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 450161 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

TAURUS BIOTEC LTDA Hoffmannlab/Hoffmann

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 
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 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

234715 - Condutivímetro Tipo Seleção: Resolução Automática , 

Tipo Checagem Célula: Automática , Tipo Leituras: Contínuas Ou 

Congeladas, Ppm/Naci Ou Cac03 , Tipo Escala: Auto Range , Tipo 

Memória: Não Volátil , Comprimento: 150 MM, Largura: 170 MM, 

Altura: 230 MM, Condutividade Faixa Medição: 0,010 A 2 S/Cm , 

Resolução: 1/ 0,1/ 0,01 Siemens , Precisão Relativa: 0,05 PER, 

Aplicação: Condutividade/Resistividade/Salinidade

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.164,8900 R$ 2.334,5355 R$ 2.277,5976

 Coeficiente de Variação: 7,1404%

 Desvio Padrão: 166,6949

Maior Preço: R$ 2.561,1190

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

4 Unidade R$ 2.164,8900 09/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15841105900152025 09/01/2026 6

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Equipamentos para os 

Laboratórios do Departamento 

Acadêmico de Química (DAQ) e para 

o Consultório Odontológico do 

Serviço Médico Odontológico (SMO), 

pertencentes ao IFBA/Campus 

Salvador", conforme condições, 

quantidades e respectivos códigos 

dos itens discriminados na Tabela 

01, conforme exigências 

estabelecidas neste instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158411 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

OTIMIZE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA Ionlab

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
160 Unidade R$ 2.561,1190 29/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

8035605900302025 29/07/2025 8

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para contratação(ões) 

futura(s) de aquisição de 

equipamentos, materiais e insumos 

que irão compor o acervo dos 

laboratórios dos cursos técnicos em 

Farmácia das unidades escolares da 

Secretaria Estadual de Educação de 

São Paulo.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 80356 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CIRUROMA COMERCIAL LTDA AK51

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,23% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 2.277,5976 14/03/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15316405901332024 14/03/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para aquisição de 

equipamentos para o Centro de 

Tecnológica e Centro de Educação 

Física e Desporto/ UFSM

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153164 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

RECICLART LICITACOES, CONTRATOS, ASSESSORIAS, ENGENHARIA & SERVICOS LTDA Simpla EC150

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 2,75% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

408756 - Contador De Colônias Ajuste: Digital , Capacidade: Para 

Placas Até 120 MM, Adicional: Inclinação Regulável , 

Componentes: Base Em Acrílico Transparente, Quadriculada , 

Componentes Adicionais: Com Lupa Flexível, Lâmpada 

Fluorescente , Outros Componentes: Visor Digital, Caneta 

Marcadora , Memória: Memória Até 100 Testes

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1.656,1979 R$ 1.752,2731 R$ 1.722,7414

 Coeficiente de Variação: 5,3005%

 Desvio Padrão: 92,8792

Maior Preço: R$ 1.877,8800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO AMAPA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 1.877,8800 01/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15421505900092025 01/12/2025 19

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos 

laboratoriais destinados à 

estruturação dos laboratórios do 

Curso de Ciências Biológicas (CCB) e 

à modernização de seu acervo, 

incluindo instalação, montagem 

(quando necessário),bem como a 

realização dos testes de 

funcionamento, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154215 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INOVALAB ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA BIOCC-BI

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 

AMAZONAS - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 1.722,7414 07/11/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15403905903542025 07/11/2025 7

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos 

permanentes para os laboratórios 

de ensino do ICET, conforme 

condições e especificações do 

edital para o ICET da Universidade 

Federal do Amazonas - UFAM, na 

cidade de Itacoatiara - AM. nos 

termos da tabela abaixo, 

conformecondições e exigências 

estabelecidas no editale seus 

anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154039 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ESSENCIAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Bioccc

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,51% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.

BAIANO - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 1.656,1979 15/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15843506002782025 15/10/2025 52

Aquisição de materiais de consumo 

e de uso permanente para o 

laboratório de microbiologia do 

Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Baiano - 

Campus Senhor do Bonfim.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158435 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

SOLABOR PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA COMPATIVEL

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

BA/Senhor do Bonfim
KM 4 ESTRADA DE IGARA, S/N, ZONA RURAL, SENHOR DO 

BONFIM
48970000 4

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 11
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606420 - Detector Gás Tipo Gás: O2, Co, H2s, Lel , Material 

Invólucro: Plástico Abs , Características Adicionais: Display 

Alfanumérico De Cristal Líquido , Alimentação: Bateria 

Recarregável , Tipo: Portátil Com Função Explosímetro , Uso: Para 

Monitoramento Do Ar Em Espaços Confinados

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.716,0000 R$ 3.022,3426 R$ 3.035,8877

 Coeficiente de Variação: 8,0992%

 Desvio Padrão: 244,7853

Maior Preço: R$ 3.315,1400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

4 Unidade R$ 2.716,0000 23/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15317805900312025 23/12/2025 22

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços, visando à aquisição de 

Equipamentos destinados aos 

laboratórios das áreas de Alimentos, 

Química, Biologia, e Física da 

Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste 

instrumento, paraatendimento do 

Núcleo Regional de Compras 

CENTRO, que é composto pelos 

campi: Campo Mourão (CM) 

Guarapuava (GP) e Ponta Grossa (PG).

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153178 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CENTRAL BRASIL SERVICOS DE MEDICAO LTDA CBH-4

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 

NORTE DE MG - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 3.315,1400 18/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15812106001922025 18/12/2025 3

Aquisição de equipamentos para o 

Laboratório de Segurança do 

Trabalho.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158121 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA INSTRUTHERM

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

MG/Montes Claros Rua Dois 39404058 2

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 3.035,8877 02/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16054505900072025 02/07/2025 24

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material Permanente 

de Almoxarifado e Material de 

Prevenção Ambiental, para o 

Hospital de Guarnição de São 

Gabriel da Cachoeira (HGuSGC)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160545 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MS CONSTRUCAO CIVIL E REPAROS NAVAIS LTDA MTK-2516 NEW + CERTI

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,23% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

411040 - Dispensador Tipo: Para Frascos , Material: Plástico , 

Material Pistão: Pistão Em Ptfe , Graduação: Graduado , 

Capacidade: Até 100 ML, Componentes: Com Adaptadores , 

Adicional: Desmontável, Autoclavável

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 959,0564 R$ 1.014,9788 R$ 985,8800

 Coeficiente de Variação: 6,0206%

 Desvio Padrão: 61,1083

Maior Preço: R$ 1.100,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

COMPANHIA. DES. DOS VAL. S 

FRANCISCO/PARNAÍBA - Compras.

gov.br

8 Unidade R$ 1.100,0000 18/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

19501205900062025 18/12/2025 16

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Fornecimento, transporte, carga e 

descarga, por Sistema de Registro 

de Preços, de equipamentos e 

materiais paraestruturação de 

laboratórios de análises 

bromatológicas e de reprodução 

animal, para ações deapoio à 

ovinocaprinocultura via IFPI (Instituto 

Federal do Piauí), Campus 

Paulistana, e outras Instituições de 

Ensino Superior na área de atuação 

da 7ª SR da CODEVASF.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 195012 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LIN LAB COMERCIAL LTDA BEATUS - 100

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 959,0564 14/11/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15814805900482025 14/11/2025 92

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Materiais e 

Equipamentos de Laboratórios

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158148 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

QUALY COMERCIAL LTDA CRAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,51% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 985,8800 01/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13001705900062024 01/10/2025 51

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da presente licitação é a aquisição 

de materiais laboratoriais.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 130017 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LABORATORIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA PEGUE100D

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

438353 - Elemento Filtro Componentes: Membrana De Osmose 

Reversa , Finalidade: P/Filtragem De Água , Características 

Adicionais: Compatível Com Equipamento

Unidade 35

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 22,0800 R$ 30,8660 R$ 30,3139

 Coeficiente de Variação: 24,0051%

 Desvio Padrão: 7,4094

Maior Preço: R$ 40,2040

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
300 Unidade R$ 22,0800 02/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16014905900082025 02/12/2025 93

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aqusição de material odontológico 

para atender necessidades do Posto 

Médico de Guarnição de Dourados e 

outras Organizações Militares 

vinculadas a 4ª Brigada de Cavalaria 

Mecanizada (GCALC).

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160149 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DENTAL UNIVERSO LTDA CRISTOFOLI

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - Compras.gov.br
30 Unidade R$ 40,2040 24/11/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15316305902252025 24/11/2025 14

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para a eventual aquisição 

de material de laboratório utensílios 

para atender à Universidade Federal 

de Santa Catarina (UFSC)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153163 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA VIDA COMERCIAL E IMPORTACAO LTDA Polip. 10" (254mm) -

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,51% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
24 Unidade R$ 30,3139 02/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12001606900892025 02/09/2025 1
Objeto: Aquisição de refil para filtro 

purificador de água,

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120016 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

RAPHAEL MARCIANO CANGUSSU SILVA 99227096191 AGUASANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,08% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450746 - Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: 

Cabine De Luz , Voltagem: 220 V, Padrão: Controle Visual De 

Cores E Detecção De Metameria , Uso: Avaliação Visual Correta 

De Cores

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 1.348,3000 R$ 1.353,4333 R$ 1.352,0000

 Coeficiente de Variação: 0,3608%

 Desvio Padrão: 4,8828

Maior Preço: R$ 1.360,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 III
NETLAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 1.352,0000 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026

Equipamentos Diversos Para 

Serviços Profissionais Tipo: Cabine 

De Luz , Voltagem

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: Cabine De Luz , 

Voltagem: 220 V, Padrão: Controle Visual De Cores E Detecção De 

Metameria , Uso: Avaliação Visual Correta De Cores

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

14:15

https://www.lojanetlab.com.br

/produto/camara-escura-

germicida-e-ultravioleta-163462

Item 14 - Orçamento 01.pdf
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 III
PROLAB - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 1.348,3000 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: Cabine De Luz , 

Voltagem

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais 

Tipo: Cabine De Luz , Voltagem: 220 V, Padrão: 

Controle Visual De Cores E Detecção De 

Metameria , Uso: Avaliação Visual Correta De Cores

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

14:24

https://www.lojaprolab.com.br/camara-escura-com-duas-lampadas-

uv-254-365nm-94853?sr 

sltid=AfmBOoqtAZxpL10213a1IUq2GkkepAets8IbtQV2Saki8AzqeYSjOBLe

Item 14 - Orçamento 02.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 III
INOVELABOR - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 1.360,0000 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: 

Cabine De Luz , Voltagem

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: 

Cabine De Luz , Voltagem: 220 V, Padrão: Controle Visual 

De Cores E Detecção De Metameria , Uso: Avaliação 

Visual Correta De Cores

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

14:31

:https://www.inovelabor.com.br/equipamentos/camara-

escura-com-duas-lampadas-uv-254365nm?

parceiro=3701&srsltid=AfmBOoocaagwZ1M_JJ7Lvl456Wl8Ws-

dVHE4JHZ-mA-52EqMPpS7QR1ofyA

Item 14 - Orçamento 03.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

462014 - Frasco Laboratório Tipo: Mariotte , Material: Vidro , 

Capacidade: 1000 ML, Tipo Tampa: Rolha De Vidro , Acessórios: 

C/ Torneira De Vidro

Unidade 11

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 203,8800 R$ 236,6033 R$ 248,9300

 Coeficiente de Variação: 9,8783%

 Desvio Padrão: 23,3723

Maior Preço: R$ 257,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 257,0000 16/05/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10215905990032025 16/05/2025 13
Objeto: Pregão Eletrônico - Vidrarias 

e Materiais de Laboratórios

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 102159 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SCQ SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA PERFECTA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 III
LABORGLAS - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 203,8800 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026

Frasco Laboratório Tipo: Mariotte , 

Material: Vidro , Capacidade: 1000 

ML, Tipo

Frasco Laboratório Tipo: Mariotte , Material: Vidro , Capacidade: 1000 ML, 

Tipo Tampa: Rolha De Vidro , Acessórios: C/ Torneira De Vidro

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

14:19

https://www.lojalaborglas.com.br

/vidraria-para-laboratorio/frasco-

mariotte-c-oliva-de-vidro-1000-ml-

laborglas-cod-9470854

Item 15 - Orçamento 01.pdf

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário

3 III PROLAB - Sítios Eletrônicos Especializados 1 R$ 248,9300

Data da 

Cotação
Marca/Modelo

20/01

/2026
Frasco Laboratório Tipo: Mariotte , Material: Vidro , Capacidade: 1000 ML, Tipo

Hora 

da 

Cotação

Endereço Eletrônico

14:35

https://www.lojaprolab.com.br/frasco-mariotte-com-oliva-de-vidro-1000ml-93493?

utm_source=google&utm_medium=feed&utm_campaign=shopping&gad_source=4&gad_campaignid=23142405099&gbraid=0AAAAABx4R5UpvsjzHV2v9RI7FDQ_-

sjZq&gclid=CjwKCAiAj8LLBhAkEiwAJjbY71Dk-OnuArVu1AkKN7CJ2NqB2rT5Iegop3dVZiNgmHj_mQUDiqtJMBoCZowQAvD_BwE

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.
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Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481131 - Frasco Capacidade: 300 ML, Tipo Embalagem: 

Embalagem Individual
Unidade 36

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 117,1500 R$ 146,7700 R$ 124,5600

 Coeficiente de Variação: 25,0555%

 Desvio Padrão: 36,7740

Maior Preço: R$ 198,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade

1 III PROLAB - Sítios Eletrônicos Especializados 1

Data da 

Cotação
Marca/Modelo

20/01

/2026
Frasco DBO de vidro, Capacidade: 300 ML, Tipo Embalagem: Embalagem Individual

Hora 

da 

Cotação

Endereço Eletrônico

16:21
https://www.lojaprolab.com.br/frasco-b-o-d-de-vidro-300ml-90410?

utm_source=google&utm_medium=feed&utm_campaign=shopping&gad_source=1&gad_campaignid=20194732055&gbraid=0AAAAABx4R5VQ3mA87odVtZUsXNxybivLK&gclid=CjwKCAiAj8LLBhAkEiwAJjbY75AoYbRAQFMGOLB6jHmL5O5WcbVcCkYd0iRA28WOac9rOvIAqUztGRoCYFYQAvD_BwE

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 III
DIDÁTICA SP - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 117,1500 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026

Frasco DBO de vidro, Capacidade: 

300 ML, Tipo Embalagem: 

Embalagem Individual

Frasco DBO de vidro, Capacidade: 300 ML, Tipo Embalagem: Embalagem 

Individual

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:38

https://www.didaticasp.com.br

/frasco-bod-dbo-com-rolha-de-

vidro-300ml-aferido

Item 16 - Orçamento 02.pdf
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 III
LABORGLAS - Sítios Eletrônicos 

Especializados
1 R$ 198,6000 20/01/2026 Sim

Data da Cotação Marca/Modelo Informações Adicionais

20/01/2026

Frasco DBO de vidro, Capacidade: 

300 ML, Tipo Embalagem: 

Embalagem Individual

Frasco DBO de vidro, Capacidade: 300 ML, Tipo Embalagem: Embalagem 

Individual

Hora da Cotação Endereço Eletrônico Anexos

16:39

https://www.lojalaborglas.com.br

/vidraria-para-laboratorio/vidraria-

com-certificado/frasco-b-o-d-com-

afericao-e-certificado-rbc-3000-ml-

laborglas-cod-9412139-r

Item 16 - Orçamento 03.pdf

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

430435 - Medidor Índice Acidez Tipo: Bancada , Material Corpo: 

Plástico , Faixa Medição: De -2,00 A +20,00 Ph E De -1999 A 

+1999 Mv , Temperatura Operação: -20 A +120 °C, Tensão: 110

/220 V, Acessórios: Eletrodos De Ph, Temperatura E Sondas , 

Características Adicionais: Calibração Ph Automatica 3 Pontos

Unidade 11

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1.827,2617 R$ 2.761,1814 R$ 3.200,0000

 Coeficiente de Variação: 23,9311%

 Desvio Padrão: 660,7806

Maior Preço: R$ 3.256,2825

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FED DA INTEGR 

LATINO-AMERICANA - Compras.gov.br
18 Unidade R$ 3.200,0000 30/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15865805900292025 30/12/2025 9

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preçopara aquisição de 

equipamentos das áreas de biologia, 

biotecnologia, química e afins para 

os laboratórios de ensino e pesquisa 

da Unila.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158658 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LABWARE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA DPH100T

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ACRE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 1.827,2617 07/11/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15404405900222025 07/11/2025 18

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos para 

estruturação do laboratório de 

Análise de Sementes Florestais do 

Acre - Lasfac com fins de 

credenciamento junto ao MAPA e 

Acreditação junto ao Inmetro, para o 

Herbário e Laboratório de 

Entomologia do PZ.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154044 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMACAO LTDA EMGESA 900222025

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,51% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 3.256,2825 21/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

13501705900052025 21/08/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços para eventual aquisição 

de equipamentos de uso 

laboratorial, refrigeração (freezers e 

refrigeradores), reboque com 

tanque metálico para combustível, 

máquinas e implementos agrícolas 

paraatender às demandas da 

Embrapa Gado de Corte, conforme 

especificações e quantitativos 

constantes doTermo de Referência 

e demais anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 135017 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CAIAN LTDA PH-5000

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,97% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 18
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

480704 - Microscópio Tipo De Análise: Estereoscópio , Tipo: 

Trinocular , Aumento: Oculares Até 10x, Zoom Até 100x , 

Componentes: Iluminação Em Led, Refletida E Transmitida , 

Adicional: Inclinação Até 45°

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4.543,6500 R$ 4.937,9567 R$ 4.740,0000

 Coeficiente de Variação: 8,6351%

 Desvio Padrão: 426,3959

Maior Preço: R$ 5.530,2200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.

FARROUPILHA - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 4.740,0000 30/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15812705900192025 30/12/2025 63

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de aparelhos, 

equipamentos e utensílios 

Odontológicos,Laboratoriais e 

Hospitalares

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158127 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ICP CIENTIFICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA NO106T

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

4 Unidade R$ 5.530,2200 23/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15317805900312025 23/12/2025 54

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços, visando à aquisição de 

Equipamentos destinados aos 

laboratórios das áreas de Alimentos, 

Química, Biologia, e Física da 

Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste 

instrumento, paraatendimento do 

Núcleo Regional de Compras 

CENTRO, que é composto pelos 

campi: Campo Mourão (CM) 

Guarapuava (GP) e Ponta Grossa (PG).

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153178 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

EVEN COMERCIAL LTDA ECZ-BLACK-TRI-180-L-

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

1 Unidade R$ 4.543,6500 14/08/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15317705900102025 14/08/2025 94

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Equipamentos 

Permanentes de Laboratório.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153177 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

E CAMPREGUER COMEX LTDA BTM 04T

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,97% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 19
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601089 - Microscópio Tipo De Análise: Ótico , Tipo: Binocular , 

Aumento: Objetivas Até 100x, Zoom Até 1600x , Componentes: 

Iluminação Em Led , Adicional: Inclinação Até 45°, Rotação De 360°

Unidade 8

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5.030,0000 R$ 5.176,6667 R$ 5.200,0000

 Coeficiente de Variação: 2,1530%

 Desvio Padrão: 111,4550

Maior Preço: R$ 5.300,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE 

DO PARA - Compras.gov.br
13 Unidade R$ 5.300,0000 26/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15851505900062025 26/12/2025 95

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos de 

laboratório para atender às 

necessidades da Universidade 

Federal do Oeste do Pará- Ufopa, 

conforme condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus 

anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158515 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA / NO226B2

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALFENAS - Compras.gov.br
3 Unidade R$ 5.200,0000 16/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15302805900352024 16/12/2025 203

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de equipamentos 

laboratoriais.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153028 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA 660b

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 5.030,0000 20/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12007305900272025 20/10/2025 15

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Equipamentos Médico-

Hospitalares e Odontológicos, 

conforme condições e exigências 

estabelecidas neste edital e seus 

anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120073 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

E CAMPREGUER COMEX LTDA BTM 02BK + OBEJTIVAS

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 20

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

618380 - Óleo Lubrificante. Apresentação: Líquido Viscoso , 

Origem: Mineral , Viscosidade: Iso Vg 68 , Uso: Bomba De Vácuo , 

Características Adicionais: Antioxidante, Antiespumante E Anti-

Desgaste

Unidade 26

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 38,4896 R$ 39,7244 R$ 39,1558

 Coeficiente de Variação: 3,2821%

 Desvio Padrão: 1,3038

Maior Preço: R$ 41,5277

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 38,4896 09/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

73104005900062025 09/10/2025 51

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de insumos para a Oficina 

de Elétrica, Oficina de Refrigeração 

e Prefeitura do Centro Tecnológico.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 731040 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

M MATOS FORNECEDOR Conforme TR.

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 41,5277 07/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16014705900072025 07/10/2025 446

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de bens 

imóveis diversos e equipamentos 

eletroeletrônicos para o Pelotão de 

Obras do 47ºBatalhão de Infantaria.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160147 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

RPF COMERCIAL LTDA ISO VG68

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 39,1558 29/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38012906001152025 29/07/2025 9

As viaturas vinculadas à base de 

escolta do Complexo Penal de 

Sorocaba desempenham papel 

essencial na condução de 

sentenciados para apresentações 

judiciais, atendimentos hospitalares 

e demais procedimentos de 

remoção autorizados.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380129 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

CENTAURUS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,23% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

SP/Sorocaba Avenida Doutor Antônio de Souza Netto 18087210 120

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 21

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

441293 - Reagente Analítico 4 Tipo 1: Conjunto Completo , Tipo 

De Análise 1: Qualitativo Coliformes Totais E Fecais , Apresentação 

1: P/ Amostras De Líquidos , Características Adicionais: 

Fluorescência

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.522,1929 R$ 2.871,5770 R$ 3.019,9900

 Coeficiente de Variação: 8,6357%

 Desvio Padrão: 247,9819

Maior Preço: R$ 3.072,5480

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

br
1 Unidade R$ 3.019,9900 01/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

25702405900262025 01/12/2025 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de insumos e 

equipamentos para controle da 

qualidade da água para consumo 

humano MQAI - REPUBLICAÇÃO

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 257024 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA QF-COLI

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-

RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br
7 Unidade R$ 2.522,1929 29/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15812605900092025 29/10/2025 16

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais para aulas do 

curso Controle Ambiental, biblioteca 

e disciplinas de formação geral do 

campus Camaquã e seus 

participantes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158126 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LABTEK COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA NEOGEN

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,60% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 3 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 

Compras.gov.br
1 Unidade R$ 3.072,5480 27/05/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

25444706001552025 27/05/2025 1
Insumo hospitalar (SUBSTRATO 

CROMOGÊNICO)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 254447 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA. IDEXX

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,74% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Rio de Janeiro Avenida Rui Barbosa 22250020 1

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 22

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

464619 - Termohigrômetro Tipo: Digital , Faixa Temperatura: -40°

C A 80° °C, Resolução: 0,1% Ur / 0,1 °C, Aplicação: Sistema De 

Controle De Ar , Características Adicionais: Com Datalogger, 

Precisão: +/- 3% Ur E +/- 0,8°C

Unidade 14

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 275,0000 R$ 339,3866 R$ 352,7099

 Coeficiente de Variação: 14,1622%

 Desvio Padrão: 48,0646

Maior Preço: R$ 390,4500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 275,0000 12/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16043105900072025 12/12/2025 22

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para eventual aquisição 

de material permanente e 

suprimento de informática, nos 

termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160431 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA METRINS

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.

G.DO NORTE - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 390,4500 21/03/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15836705900052024 21/03/2025 17

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de bensmateriais e 

equipamentos para estruturar e 

modernizar o funcionamento do 

Entreposto de Ovos do IFRN, 

campus Ipanguaçu.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158367 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

27.586.396 DANIEL NUNES DE OLIVEIRA VENUZTECH

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 2,75% - Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
3 Unidade R$ 352,7099 12/03/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98703306900042025 12/03/2025 10

Objeto: O objeto do presente 

procedimento é a escolha da 

proposta mais vantajosa para a 

aquisição de materiais de 

expediente e equipamentos para a 

realização das atividades 

administrativas atinentes à 

Secretaria de Saúde e Unidades 

deSaúde, conforme condições, 

quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 987033 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

NEXUS PLANEJAMENTO E SOLUCOES LTDA CONFORME TR

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 2,75% - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 23

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

410600 - Tungstato Composição Química: Na2wo4.2h2o 

(Dissódico Dihidratado) , Aspecto Físico: Flocos Brancos, Inodoros 

, Peso Molecular: 329,86 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima 

De 99% , Característica Adicional: Reagente P.A. Acs , Número De 

Referência Química: Cas 10213-10-2

Grama 200

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,9200 R$ 1,0657 R$ 1,1321

 Coeficiente de Variação: 9,6838%

 Desvio Padrão: 0,1032

Maior Preço: R$ 1,1450

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO GROSSO - Compras.gov.br
800 Grama R$ 0,9200 02/01/2026 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15404505900402025 02/01/2026 141

Objeto: Pregão Eletrônico - Futura 

aquisição de materiais de consumo 

da categoria reagentes químicos, 

antibiogramas, cepas, conjuntos e 

meios, com a finalidade de atender 

às demandas doslaboratórios 

didáticos do Câmpus de Sinop da 

Universidade Federal de Mato 

Grosso UFMT.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154045 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

HORIZONTE LAB COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 1825

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 0,00% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS - Compras.gov.br
100 Grama R$ 1,1321 24/09/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15325405900202024 24/09/2025 465

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços para aquisição de 

produtos químicos e reagentes para 

a UFMG.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153254 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CALIBRY METROLOGIA COMERCIO E CALIBRACAO LTDA ACS

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 1,08% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço



41 de 41

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA - Compras.gov.br
100 Grama R$ 1,1450 25/02/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15316305901412024 25/02/2025 21

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para eventual aquisição 

de materiais de laboratório - 

reagentes - para atender a 

Universidade Federal de Santa 

Catarina - UFSC

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153163 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CHEMIFLEX QUIMICA FINA LTDA. CHEMIFLEX

Índice e Valor Ata Edital Compra

IPCA - 4,09% Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 21/01/2026 16:56

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.



Item 06 - Orçamento 01 
​

 
 
 

Empresa: LOJA NETLAB​
CNPJ: 17.524.672/0001-07​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 403,00​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:43​
Link: 
https://www.lojanetlab.com.br/produto/caldo-lauril-triptose-frasco-500g-ref-k25-1310-kasvi-1
63442?gad_source=1&gad_campaignid=21714866804&gbraid=0AAAAADnuBBIgKBo0Q-z1
gIySgPuQX_WTZ&gclid=Cj0KCQiArt_JBhCTARIsADQZaynmtdumUS3nqd0nuuEik5wT190
WBB5Yz8GizOG8InSn1DJ7uaeC3IcaAgzTEALw_wcB 
 



Item 07 - Orçamento 01 
​

​
 
 
 

Empresa: NETLAB​
CNPJ: 17.524.672/0001-07​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 8820,00​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:03h​
Link: 
https://www.lojanetlab.com.br/produto/cartela-quanti-tray-2000-cx-100-idexx-163484?srsltid=
AfmBOoovC9xfNI954acnxOXM2_g8hwGoOYGnQgMgoaum_GasDisEb9sX 
 



Item 07 - Orçamento 02 
​
 

 
 

Empresa: FORLAB​
CNPJ: 12.655.453/0001-35​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 9157,05​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:05h​
Link: 
https://www.forlabexpress.com.br/quantitray-2000-cartela-identificac-o-de-e-coli-coliformes-t
otais-idexx/?srsltid=AfmBOopmJyygXk1FMyqIatLijQHte-YUOaZP53z_rWY77kSA4utqDpO8 
 



Item 07 - Orçamento 03 

 
​
 
 
 

Empresa: PETRILAB​
CNPJ: 54.154.555/0001-17​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 7850,01​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:08h​
Link: https://www.petrilab.com.br/cartela-quanti-tray-2000-cx100-idexx 
 



Item 14 - Orçamento 01 
​

 
 
 

Empresa: NETLAB​
CNPJ: 17.524.672/0001-07​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 1352,00​
Data: 20/01/2026​
Hora: 14:15h​
Link: https://www.lojanetlab.com.br/produto/camara-escura-germicida-e-ultravioleta-163462 
 



Item 14 - Orçamento 02 

 
​
 
 
 

Empresa: PROLAB 
CNPJ: 52.078.276/0001-96​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 1348,30​
Data: 20/01/2026​
Hora: 14:24h​
Link: 
https://www.lojaprolab.com.br/camara-escura-com-duas-lampadas-uv-254-365nm-94853?sr
sltid=AfmBOoqtAZxpL10213a1IUq2GkkepAets8IbtQV2Saki8AzqeYSjOBLe 
 



Item 14 - Orçamento 03 
 

 
 

Empresa: INOVELABOR 
CNPJ: 53.426.801/0001-80​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 1360,00​
Data: 20/01/2026​
Hora: 14:31h​
Link:https://www.inovelabor.com.br/equipamentos/camara-escura-com-duas-lampadas-uv-2
54365nm?parceiro=3701&srsltid=AfmBOoocaagwZ1M_JJ7Lvl456Wl8Ws-dVHE4JHZ-mA-5
2EqMPpS7QR1ofyA 
 



Item 15 - Orçamento 01 
 

​
 
 
 

Empresa: LABORGLAS​
CNPJ: 43.887.033/0001-08​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 203,88​
Data: 20/01/2026​
Hora: 14:19h​
Link:https://www.lojalaborglas.com.br/vidraria-para-laboratorio/frasco-mariotte-c-oliva-de-vidr
o-1000-ml-laborglas-cod-9470854 
 



Item 15 - Orçamento 02 
​

 
 
 

Empresa: PROLAB​
CNPJ: 52.078.276/0001-96​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 248,93​
Data: 20/01/2026​
Hora: 14:35​
Link: 
https://www.lojaprolab.com.br/frasco-mariotte-com-oliva-de-vidro-1000ml-93493?utm_sourc
e=google&utm_medium=feed&utm_campaign=shopping&gad_source=4&gad_campaignid=
23142405099&gbraid=0AAAAABx4R5UpvsjzHV2v9RI7FDQ_-sjZq&gclid=CjwKCAiAj8LLBh
AkEiwAJjbY71Dk-OnuArVu1AkKN7CJ2NqB2rT5Iegop3dVZiNgmHj_mQUDiqtJMBoCZowQA
vD_BwE 
 



Item 16 - Orçamento 01 
​
​

​
​
 
 
 

Empresa: PROLAB​
CNPJ: 52.078.276/0001-96​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 124,56​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:21h​
Link: 
https://www.lojaprolab.com.br/frasco-b-o-d-de-vidro-300ml-90410?utm_source=google&utm
_medium=feed&utm_campaign=shopping&gad_source=1&gad_campaignid=20194732055&
gbraid=0AAAAABx4R5VQ3mA87odVtZUsXNxybivLK&gclid=CjwKCAiAj8LLBhAkEiwAJjbY7
5AoYbRAQFMGOLB6jHmL5O5WcbVcCkYd0iRA28WOac9rOvIAqUztGRoCYFYQAvD_BwE 
 



Item 16 - Orçamento 02 
 

​
 
 
 

Empresa: DIDÁTICA SP​
CNPJ:  24.183.639/0001-18​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 117,15​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:38h​
Link: https://www.didaticasp.com.br/frasco-bod-dbo-com-rolha-de-vidro-300ml-aferido 
 



Item 16 - Orçamento 03 
​

 
 
 

Empresa: LABORGLAS​
CNPJ: 43.887.033/0001-08​
Responsável pela pesquisa: Eliane Ribeiro Rocha​
Valor total: R$ 198,60​
Data: 20/01/2026​
Hora: 16:39h​
Link: 
https://www.lojalaborglas.com.br/vidraria-para-laboratorio/vidraria-com-certificado/frasco-b-o
-d-com-afericao-e-certificado-rbc-3000-ml-laborglas-cod-9412139-r 
 



DATA ATUAL -> 1/22/2026
Clique aqui e veja 
os parâmetros da 
IN 65 de 2021 ...

Clique aqui e 
acesse a 

Calculadora 
Cidadão do 

Banco Central

DATA BASE DA PLANILHA ORÇAMENTARIA-> 20/1/2026 CONSULTA CNPJ

DATA LIMITE PARA FINALIZAÇÃO DA FASE INTERNA DO PROCESSO E ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS - DLC ->

4/20/2026

VALOR TOTAL GERAL MÁXIMO ACEITÁVEL-> -R$ 258.367,77-               Orçamentos realizados no compras.gov.br com a ferramenta de Pesquisa de Preço, conforme relátorio nº: ->

GRUPO ITEM
CÓDIGO

SIPAC
CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO LOCAL DE ENTREGA
UNIDADE
CATMAT

QUANTIDADE

CNPJ da 

EMPRESA COM O 
MENOR VALOR 

ENTRE AS 
AMOSTRAS

MARCA 

OFERTADA 
PELA EMPRESA 
COM O MENOR 
VALOR ENTRE 
AS AMOSTRAS

VALOR 
UNITÁRIO 

DO MENOR 
PREÇO ENTRE 
AS AMOSTRAS

VALOR 
TOTAL

  DO MENOR 
PREÇO ENTRE 
AS AMOSTRAS

VALOR 
UNITÁRIO 

DA
(MEDIA ou 
MEDIANA)

PESQ1.-VALOR
TOTAL

PESQ1.- 
DATA

(Cotado em)

PESQ1.
PARÂMETRO

PESQ.1- 
DATA

VENCIMENTO

MÉTODO
(INFORMADO 
NO RELATÓRIO 
DA PESQUISA 
DE PREÇO DO 

PARÂMETRO I )

PESQ.2- CNPJ
PESQ.2-VALOR

UNITÁRIO
PESQ.2-VALOR

TOTAL
PESQ.2 - DATA

PESQ.2 
PARÂMETRO

PESQ.2- DATA
VENCIMENTO
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1 301100023180 326284 

AGAR MACCONKEY - PÓ DESIDRATADO; - ODOR 
CARACTERÍSTICO DE PEPTONA; - COR CASTANHO 

AVERMELHADO; - 50G SOLÚVEL EM 1L DE ÁGUA A 95ºC; - 
PH 7,1 ± 0,2 A 25ºC; - BIOINDICADOR DE PH INCLUSO; - 
FRASCO COM 500G; - OBS.: O REAGENTE DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DO LAUDO DO FABRICANTE COM NO 

MÍNIMO A ESPECIFICAÇÃO LISTADA ACIMA, FICHA TÉCNICA 
DE SEGURANÇA E NORMAS DE ACONDICIONAMENTO.

LAVRAS-MG
FRASCO 

500G
17 -R$ -  -            -R$ 353,78-      -R$ 6.014,26-     20/01/2026 I 19/07/2026 MÉDIA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 353,78-       -R$ 6.014,26-                    

MATEUS PIMENTEL DE 
MATOS

2 5208000489065 437636 

AGITADOR MAGNÉTICO, MATERIAL:GABINETE METÁLICO, 
ANTICORROSIVO, AJUSTE:AJUSTE

MECÂNICO, CAPACIDADE:ATÉ 5 L, ROTAÇÃO:ATÉ 2000 RPM, 
TEMPERATURA:CONTROLE TEMPERATURA ATÉ 300 ¨C

LAVRAS-MG UNIDADE 16 -R$ -  -            -R$ 1.917,81-   -R$ 30.684,96-   20/01/2026 I 19/07/2026 MÉDIA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 1.917,81-    -R$ 30.684,96-                 
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

3 3053000000001 607231 

ANEMÔMETRO DIGITAL, PARA MEDIÇÃO DA VELOCIDADE 
DO VENTO OU DE OUTROS FLUIDOS EM MOVIMENTO, TIPO: 
DISPLAY 4 DÍGITOS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 00 A 40 °
C, TEMPERATURA ARMAZENAMENTO: -20 A 50 °C, TAXA DE 

AMOSTRAGEM: 0,5 S, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SENSOR DE VELOCIDADE DE VENTO, SENSOR DE 

COEFICIENTE.

LAVRAS-MG UNIDADE 6 -R$ -  -            -R$ 274,00-      -R$ 1.644,00-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 274,00-       -R$ 1.644,00-                    
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

4 5208000489068 256715 

APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO, TIPO: JARRAS TESTES, 
QUANTIDADE PROVAS: 6, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 
V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, CONTROLE VELOCIDADE: ATÉ 150 
RPM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CUBAS GRADUADAS 

2000ML, LUZ FLUORESCENTE BASE, HASTE.

LAVRAS-MG UNIDADE 1 -R$ -  -            -R$ 9.645,45-   -R$ 9.645,45-     20/01/2026 I 19/07/2026 MÉDIA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 9.645,45-    -R$ 9.645,45-                    LORENA CHAVES FONSECA

5 5239000469302 606058 
BOMBA DE VÁCUO, TIPO:DUPLO ESTÁGIO, POTÊNCIA 

MOTOR:1 HP, VOLTAGEM:BIVOLT V,
VAZÃO:12 M3/MIN

LAVRAS-MG UNIDADE 11 -R$ -  -            -R$ 2.410,00-   -R$ 26.510,00-   20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 2.410,00-    -R$ 26.510,00-                 LORENA CHAVES FONSECA

6 3011000701940 351320 CALDO LAURIL TRIPTOSE (P.A.). FRASCO COM 500G LAVRAS-MG
FRASCO 

500G
6 -R$ -  -            -R$ -  -               20/01/2026 I 19/07/2026 22.627.453/0001-85 -R$ 488,81-      -R$ 2.932,86-           20/01/2026 I 19/07/2026 13.210.293/0001-83 -R$ 426,77-      -R$ 2.560,62-         20/01/2026 I 19/07/2026 13.210.293/0001-83 -R$ 403,00-     -R$ 2.418,00-  20/01/2026 III 19/07/2026 10% MÉDIA -R$ 439,53-       -R$ 2.637,18-                    

MATEUS PIMENTEL DE 
MATOS

7 3011000703510 441293 
CARTELA PLÁSTICA QUANTI - TRAY 2000 CX/100 IDEXX 

(COMPATÍVEL COM SELADORA COLILERT DA IDEXX)
LAVRAS-MG TESTE 1 -R$ -  -            -R$ -  -               20/01/2026 I 19/07/2026 13.210.293/0001-83 -R$ 8.820,00-   -R$ 8.820,00-           20/01/2026 III 19/07/2026 12.655.453/0001-35 -R$ 9.157,05-   -R$ 9.157,05-         20/01/2026 III 19/07/2026 54.154.555/0001-17 -R$ 7.850,01-  -R$ 7.850,01-  20/01/2026 III 19/07/2026 8% MÉDIA -R$ 8.609,02-    -R$ 8.609,02-                    

MATEUS PIMENTEL DE 
MATOS

8 5208000489064 411575 

CENTRÍFUGA, TIPO:PARA TUBOS, AJUSTE:DIGITAL, 
MICROPROCESSADA, VOLUME:ATÉ 50 ML, CAPACIDADE:ATÉ 

8 UNIDADES, ROTAÇÃO:ATÉ 5000 RPM, TEMPORIZAÇÃO:
TEMPORIZADOR ATÉ 99 MIN, ADICIONAL:SEGURANÇA 

TAMPA ABERTA, ALARME DESBALANCEAMENTO, 
COMPONENTES:C/ ADAPTADORES TUBOS 15 ML

LAVRAS-MG UNIDADE 6 -R$ -  -            -R$ 6.185,41-   -R$ 37.112,46-   20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 6.185,41-    -R$ 37.112,46-                 LORENA CHAVES FONSECA

9 5204000484861 234715 

CONDUTIVÍMETRO, TIPO SELEÇÃO:RESOLUÇÃO 
AUTOMÁTICA, TIPO CHECAGEM CÉLULA:AUTOMÁTICA, TIPO 

LEITURAS:CONTÍNUAS OU CONGELADAS, PPM/NACI OU 
CAC03, TIPO ESCALA:AUTO RANGE, TIPO MEMÓRIA:NÃO 
VOLÁTIL, COMPRIMENTO:150 MM, LARGURA:170 MM, 

ALTURA:230 MM, CONDUTIVIDADE FAIXA MEDIÇÃO:0,010 A 
2 S/CM, RESOLUÇÃO:1/ 0,1/ 0,01 SIEMENS, PRECISÃO 

RELATIVA:0,05 PER, APLICAÇÃO:
CONDUTIVIDADE/RESISTIVIDADE/SALINIDADE

LAVRAS-MG UNIDADE 3 -R$ -  -            -R$ 2.277,60-   -R$ 6.832,80-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 2.277,60-    -R$ 6.832,80-                    LORENA CHAVES FONSECA

10 5204000484865 408756 

CONTADOR DE COLÔNIAS, AJUSTE: DIGITAL, CAPACIDADE: 
PARA PLACAS ATÉ 120 MM, ADICIONAL: INCLINAÇÃO 

REGULÁVEL, COMPONENTES: BASE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, QUADRICULADA, COMPONENTES 

ADICIONAIS: COM LUPA FLEXÍVEL, LÂMPADA 
FLUORESCENTE, OUTROS COMPONENTES: VISOR DIGITAL, 

CANETA MARCADORA, MEMÓRIA: MEMÓRIA ATÉ 100 
TESTES.

LAVRAS-MG UNIDADE 3 -R$ -  -            -R$ 1.722,74-   -R$ 5.168,22-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 1.722,74-    -R$ 5.168,22-                    
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

11 5204000484863 606420 

DETECTOR GÁS, TIPO GÁS: O2, CO, H2S, LEL, MATERIAL 
INVÓLUCRO: PLÁSTICO ABS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DISPLAY ALFANUMÉRICO DE CRISTAL LÍQUIDO, 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL, TIPO: PORTÁTIL 

COM FUNÇÃO EXPLOSÍMETRO, USO: PARA 
MONITORAMENTO DO AR EM ESPAÇOS CONFINADOS.

LAVRAS-MG UNIDADE 3 -R$ -  -            -R$ 3.035,89-   -R$ 9.107,67-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 3.035,89-    -R$ 9.107,67-                    LORENA CHAVES FONSECA

12 5208000489069 411040 

DISPENSADOR, TIPO: PARA FRASCOS, MATERIAL: PLÁSTICO, 
MATERIAL PISTÃO: PISTÃO EM PTFE, GRADUAÇÃO: 

GRADUADO, CAPACIDADE: ATÉ 100 ML, COMPONENTES: 
COM ADAPTADORES, ADICIONAL: DESMONTÁVEL, 

AUTOCLAVÁVEL.

LAVRAS-MG UNIDADE 2 -R$ -  -            -R$ 985,88-      -R$ 1.971,76-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 985,88-       -R$ 1.971,76-                    LORENA CHAVES FONSECA

13 3035000206920 438353 

ELEMENTO FILTRO, COMPONENTES: MEMBRANA DE 
OSMOSE REVERSA, FINALIDADE: P/ FILTRAGEM DE ÁGUA, 

FILTRO DE POLIPROPILENO 10” 5 MICRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO NO 

SISTEMA OSMOSE REVERSA.

LAVRAS-MG UNIDADE 35 -R$ -  -            -R$ 30,31-        -R$ 1.060,85-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 30,31-          -R$ 1.060,85-                    LORENA CHAVES FONSECA

14 5208000489070 450746 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
TIPO: CÂMARA ESCURA UV PARA ANÁLISE ULTRAVIOLETA 
PARA TESTES DE FLUORESCÊNCIA, INSPEÇÕES FORENSES, 
CONTROLE DE QUALIDADE E PESQUISAS CIENTÍFICAS 8W 
POR LÂMPADA TIPO: CABINE DE LUZ, VOLTAGEM: 220 V, 
PADRÃO: CONTROLE VISUAL DE CORES E DETECÇÃO DE 

METAMERIA, VISOR COM FILTRO DE PROTEÇÃO UV FLEXÍVEL 
E CONFORTÁVEL USO: AVALIAÇÃO VISUAL CORRETA DE 

CORES, CONTROLES INDEPENDENTES, INTERRUPTORES COM 
LEDS INDICADORES DE FUNCIONAMENTO, 1 LÂMPADA UV-C 

COM 254 NM, 1 LÂMPADA UV-A COM 365 NM.

LAVRAS-MG UNIDADE 3 -R$ -  -            -R$ -  -               20/01/2026 I 19/07/2026 13.210.293/0001-83 -R$ 1.352,00-   -R$ 4.056,00-           20/01/2026 III 19/07/2026 52.078.276/0001-96 -R$ 1.348,30-   -R$ 4.044,90-         20/01/2026 III 19/07/2026 53.426.801/0001-80 -R$ 1.360,00-  -R$ 4.080,00-  20/01/2026 III 19/07/2026 0% MÉDIA -R$ 1.353,43-    -R$ 4.060,29-                    LORENA CHAVES FONSECA

15 3035000206918 462014 
FRASCO LABORATÓRIO, TIPO: MARIOTTE, MATERIAL: VIDRO, 

CAPACIDADE: 1000 ML, TIPO TAMPA: ROLHA DE VIDRO, 
ACESSÓRIOS: C/ TORNEIRA DE VIDRO.

LAVRAS-MG UNIDADE 11 -R$ -  -            -R$ -  -               20/01/2026 I 19/07/2026 71.841.456/0001-22 -R$ 257,00-      -R$ 2.827,00-           20/01/2026 I 19/07/2026 43.887.033/0001-08 -R$ 203,88-      -R$ 2.242,68-         20/01/2026 III 19/07/2026 52.078.276/0001-96 -R$ 248,93-     -R$ 2.738,23-  20/01/2026 III 19/07/2026 12% MÉDIA -R$ 236,60-       -R$ 2.602,60-                    
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

16 3035000206917 481131 
FRASCO, CAPACIDADE: 300 ML, TIPO EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, FRASCO PARA OXIGÊNIO (DBO) 
TIPO WINKLER 250-300ML, REFERÊNCIA: BRAND.

LAVRAS-MG UNIDADE 36 -R$ -  -            -R$ -  -               20/01/2026 I 19/07/2026 52.078.276/0001-96 -R$ 124,56-      -R$ 4.484,16-           20/01/2026 III 19/07/2026 24.183.639/0001-18 -R$ 117,15-      -R$ 4.217,40-         20/01/2026 III 19/07/2026 43.887.033/0001-08 -R$ 198,60-     -R$ 7.149,60-  20/01/2026 III 19/07/2026 31% MEDIANA -R$ 124,56-       -R$ 4.484,16-                    
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

17 5204000484862 430435 

MEDIDOR ÍNDICE ACIDEZ, TIPO: BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO, FAIXA MEDIÇÃO: DE -2,00 A +20,00 PH E 

DE -1999 A +1999 MV, TEMPERATURA OPERAÇÃO: -20 A 
+120 °C, TENSÃO: 110/220 V, ACESSÓRIOS: ELETRODOS DE 

PH, TEMPERATURA E SONDAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CALIBRAÇÃO PH AUTOMÁTICA 3 PONTOS.

LAVRAS-MG UNIDADE 11 -R$ -  -            -R$ 3.200,00-   -R$ 35.200,00-   20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 3.200,00-    -R$ 35.200,00-                 LORENA CHAVES FONSECA

18 5208000489066 480704 

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO, TIPO: 
TRINOCULAR, AUMENTO: OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 
100X, COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, REFLETIDA E 
TRANSMITIDA, ADICIONAL: INCLINAÇÃO ATÉ 45°, POSSUI 

DIVISOR DE FEIXE FIXO EM PROPORÇÃO 50:50 E AJUSTE DE 
DIOPTRIAS DE ±5 EM AMBOS OS TUBOS OCULARES, A 

DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, ACOMPANHA PAR DE 
OCULARES DE CAMPO AMPLO 10X/21 MM, CONTA COM 
SISTEMA DE ZOOM CONTÍNUO NA FAIXA DE 0,7X A 4,5X, 
RESULTANDO EM UMA AMPLIAÇÃO TOTAL DE 7X A 45X E 

CAMPO DE VISÃO VARIANDO DE 29,9 MM A 4,6 MM, COM 
DISTÂNCIA DE TRABALHO DE 100 MM, AS OBJETIVAS 

POSSUEM TRATAMENTO ANTIFUNGO E REVESTIMENTO 
ANTIRREFLEXO, MONTADO SOBRE SUPORTE DE PILAR COM 
BASE PLANA DE DESIGN ERGONÔMICO, O EQUIPAMENTO 
INCLUI DOIS GRAMPOS DE FIXAÇÃO PARA OBJETOS, ALÉM 
DE PLACA BRANCA/PRETA E PLACA TRANSPARENTE COM 
DIÂMETRO DE 60 MM PARA DIFERENTES CONDIÇÕES DE 

CONTRASTE, O AJUSTE DE FOCO COM CONTROLE DE 
TENSÃO NO MOVIMENTO MACROMÉTRICO, A ILUMINAÇÃO 

É REALIZADA POR SISTEMA LED DE 3 W, COM FONTES DE 
LUZ INCIDENTE E TRANSMITIDA QUE PODEM SER 

UTILIZADAS DE FORMA INDEPENDENTE OU SIMULTÂNEA, 
AMBAS AS FONTES TÊM CONTROLE DE INTENSIDADE 

SEPARADO, ACOMPANHA CABO DE ALIMENTAÇÃO, CAPA 
PROTETORA CONTRA POEIRA, FUSÍVEL SOBRESSALENTE, 

OCULARES.

LAVRAS-MG UNIDADE 3 -R$ -  -            -R$ 4.740,00-   -R$ 14.220,00-   20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 4.740,00-    -R$ 14.220,00-                 LORENA CHAVES FONSECA

19 5208000489067 601089 

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: ÓTICO, TIPO: BINOCULAR, 
AUMENTO: OBJETIVAS ATÉ 100X, ZOOM ATÉ 1600X, 
COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, ADICIONAL: 

INCLINAÇÃO ATÉ 45°, ROTAÇÃO DE 360°, TIPO SIEDENTOPF, 
EQUIPADO COM OCULARES DE CAMPO LARGO, AJUSTE DE 

DIOPTRIA DE ±5 E DISTÂNCIA INTERPUPILAR AJUSTÁVEL, 
PLATINA MEDE: 115 × 110 MM E POSSUI ESTÁGIO 

MECÂNICO X-Y INTEGRADO COM CURSO DE 55 × 20 MM, O 
REVÓLVER É QUÁDRUPLO, MONTADO SOBRE ROLAMENTOS 
DE ESFERAS, SISTEMA ÓPTICO COMPOSTO POR OBJETIVAS 

ACROMÁTICAS TRATADAS CONTRA FUNGOS E COM 
REVESTIMENTO ANTIRREFLEXO, INCLUINDO OBJETIVA 4X, 

10X , 40X RETRÁTIL E 100X DE IMERSÃO RETRÁTIL, 
MECANISMO DE FOCALIZAÇÃO UTILIZA AJUSTES COAXIAIS 
MACRO E MICROMÉTRICO, PRECISÃO APROXIMADA DE 15 

&#924;M POR GRADUAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTAL 
APROXIMADO DE 15 MM, INCLUINDO CONTROLE DE 

FRICÇÃO NO AJUSTE GROSSO, POSSUI CONDENSADOR ABBE 
N.A. 1,25 AJUSTÁVEL EM ALTURA, EQUIPADO COM 

DIAFRAGMA DE ÍRIS E SUPORTE BASCULANTE PARA FILTROS, 
ILUMINAÇÃO É REALIZADA POR FONTE DE LUZ DE ALTA 

EFICIÊNCIA LED, EQUIPAMENTO CONTA AINDA COM 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR EXTERNO 

BIVOLT (100–240 V), POSSIBILITANDO OPERAÇÃO MÓVEL 
OU EM LOCAIS SEM FORNECIMENTO ELÉTRICO ESTÁVEL, 

ACOMPANHA ACESSÓRIOS ESSENCIAIS COMO FILTRO 
BRANCO, CAPA DE PROTEÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO E 

ÓLEO DE IMERSÃO.

LAVRAS-MG UNIDADE 8 -R$ -  -            -R$ 5.200,00-   -R$ 41.600,00-   20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 5.200,00-    -R$ 41.600,00-                 
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

20 3003000700108 618380 
ÓLEO PARA BOMBA A VÁCUO 2L

LAVRAS-MG UNIDADE 26 -R$ -  -            -R$ 39,16-        -R$ 1.018,16-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 39,16-          -R$ 1.018,16-                    LORENA CHAVES FONSECA

21 3011000703509 441293 
SUBSTRATO CROMOGÊNICO COLILERT IDEXX PCT/200UN 
(DETECÇÃO DE COLIFORMES E E.COLI) (COMPATÍVEL COM 

SELADORA COLILERT DA IDEXX)
LAVRAS-MG UNIDADE 1 -R$ -  -            -R$ 3.019,99-   -R$ 3.019,99-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 3.019,99-    -R$ 3.019,99-                    

MATEUS PIMENTEL DE 
MATOS

22 5204000484864 464619 

TERMOHIGRÔMETRO, TIPO: DIGITAL, FAIXA TEMPERATURA: 
-40°C A 80°C, RESOLUÇÃO: 0,1% UR / 0,1 °C, APLICAÇÃO: 

SISTEMA DE CONTROLE DE AR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DATALOGGER, PRECISÃO: +/- 3% UR E +/- 

0,8°C.

LAVRAS-MG UNIDADE 14 -R$ -  -            -R$ 352,71-      -R$ 4.937,94-     20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 352,71-       -R$ 4.937,94-                    
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

23 3011000703508 410600 

TUNGSTATO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: NA2WO4.2H2O 
(DISSÓDICO DIHIDRATADO), ASPECTO FÍSICO: FLOCO S 

BRANCOS, INODOROS, PESO MOLECULAR: 329,86 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 10213-10-2.

LAVRAS-MG GRAMA 200 -R$ -  -            -R$ 1,13-           -R$ 226,00-        20/01/2026 I 19/07/2026 MEDIANA -R$ -  -                    -R$ -  -                  -R$ -  -           0% 0 -R$ 1,13-            -R$ 226,00-                       
MATEUS PIMENTEL DE 

MATOS

VALOR TOTAL ESTIMADO-> -R$ 258.367,77-   
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NOTA EXPLICATIVA

NOTA COMPLEMENTAR ETP 03/2026 E TR 07/2026

 
Verificou-se que os códigos SIPAC referentes aos itens 1, 6 e 20 e suas respectivas
especificações que constam na planilha de análise de itens do ETP 03/2026 e no tópico
1 do TR 07/2026 estavam desabilitados no sistema. O problema foi relatado ao setor
responsável pelo catálogo de materiais da UFLA o qual apresentou novos códigos para
os referidos itens. Seguem os novos códigos e especificações:
 
Item 1 - 3040000611737 - MEIO DE CULTURA, TIPO: ÁGAR MACCONKEY,
APRESENTAÇÃO: PÓ, ODOR CARACTERÍSTICO DE PEPTONA, COR: CASTANHO
AVERMELHADO, 50G SOLÚVEL EM 1L DE ÁGUA A 95ºC, PH 7,1 ± 0,2 A 25ºC,
BIOINDICADOR DE PH INCLUSO, APRESENTAÇÂO FRASCO COM 500G, POSSUIR: FICHA
TÉCNICA DE SEGURANÇA E NORMAS DE ACONDICIONAMENTO.
 
Item 6 - 3040000611726 - MEIO DE CULTURA, TIPO:CALDO LAURIL SULFATO,
APRESENTAÇÃO:PÓ COMPOSIÇÃO G/L: TRIPTOSE 20,0; LACTOSE 5,0; CLORETO DE
SÓDIO 5,0; LAURIL SULFATO DE SÓDIO 0,1; FOSFATO POTÁSSIO DIBÁSICO 2,75;
FOSFATO POTÁSSIO MONOBÁSICO 2,75.
 
Item 20 - 3003000700126 - ÓLEO LUBRIFICANTE, APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO VISCOSO,
ORIGEM: MINERAL, VISCOSIDADE: ISO VG 68, USO: BOMBA DE VÁCUO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTIOXIDANTE, ANTIESPUMANTE E ANTI-DESGASTE.

Documento assinado eletronicamente por GISELE APARECIDA VALERIO,
Assistente em Administração, em 11/02/2026, às 14:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0663632 e o código CRC FAC329C1.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.030437/2025-
78 SEI nº 0663632
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